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+ Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

TIPO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade de Licitação - Artigo 74, inciso Il da Lei Nº 14.133/2021

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO ARTÍSTICA DO

PADRE EZEQUIEL DAL POZZO A SER REALIZADA NO DIA 01 DE MAIO
DE 2024, CONFORME LEI nº 2634/2024

PRAZO DE VIGÊNCIA:
06 (seis) meses.

VALOR R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).

FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta), após a prestação dos
serviços, condicionados a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada
das certidões de regularidade fiscale trabalhista.

Ay. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraMtresbarras pr.gov.br



, já Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso |, da Lei Nº 14133/21

Três Barras do Paraná, 25 de março de 2024

ÁREA REQUISITANTE:|Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DO PADRE EZEQUIEL

DAL POZZO A SER REALIZADA NO DIA 01 DE MAIO DE 2024, CONFORME LEI Nº 2634/2024

1, JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO- Artigo 18, Inciso , Lei Nº

14133/21
O Município de Três Barras do Paraná promulgou Lei Municipal Nº 2634/2024 na

qual autoriza o Chefe do Poder Executivo a efetuar despesas com festividades a serem
realizadas nosdias 01 e 13 de maio de 2024,

Nestes termos, o evento a ser realizado no dia 01 de maio de 2024 na Paróquia

Nossa Senhora Aparecida contará com show artístico do Padre Ezequiel Dal Pozzo

contratado mediante Inexigibilidade, nos termos do Artigo 74, inciso Il da Lei Nº

141332021.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21
A contratação de baseia em Show Artístico realizado pelo Padre Ezequiel Dal

Pozzo,a ser realizado no dia 01 de maio de 2024, na Paróquia Nossa Senhora Aparecida,

com tempo de duração de 01h30m, nos termos da proposta apresentada.

3. PESQUISA DE PREÇOS- Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21
Os valores unitários referentes a prestação dos serviços io os estipulados na

proposta apresentada pela empresa solicitada, perfazendo um montante de R$ 42.000,00

(quarenta e dois mil reais), estando os preços de acordo com a média realizada pela referida

empresa, conforme documentos comprobatórios acostados aos autos.

4. PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS

Os serviços deverão ser prestados na data de 01/05/2024, em festa a ser realizada
na paróquia NossaSenhora Aparecida.

Av. Brasil, 245 Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78-121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras.prgov.br



| 000002
E Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

” ESTADO DO PARANÁpç
5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

6. ANEXOS

Proposta de Preços

Contrato Social

Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista

Comprovante de Preços referente a prestação de serviços similar

Certidão Negativa de Falência expedida pelo TJ-SC

Lei Nº 2634/2024
Termo de Referência

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP) 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br



PRODUÇÕES

Orçamento
Conforme solicitado segue proposta financeira para apresentação do show com Padre Ezequiel Dal
Pozzo e banda.

Local: Três Barras/PR
Data: 01 maio de 2024
Tempo de duração de show: 1h30min.
Valor investimento total;
R$ 42.000,00 (quarenta dois mil reais)

Obrigações da Contratante:
e Cachê artístico;

Fornecimento de palco e cobertura;
Contratação de empresa de sonorização (conforme Rider);
Contratação de empresade iluminação (conforme Rider);
Hospedagem (8 pessoas);
Alimentação (8 pessoas);
Abastecimentode camarim;

PRE

Obrigaçõesda Contratada:
* Comparecimento do Artista no dia do evento;
* Transporte da banda até o local do evento;
* Divulgação nas redes sociais com publicações na semana do show.

Formade pagamento:
05 (cinco) dias antes o evento.

Para maiores esclarecimentos e ajuste estamos à disposição
(48) -99651- 9145 (WhatsApp) — (54) 99687-0119

Araranguá/SC, 18 de março 2024.
ARA PRODUCOES|Assinado deforma digital Validade do orçamento 15dias.
LTDA por ARA PRODUCOES

LTDA ME-10803650000129
ME:108036500001. pados:202403.18
29 164839 -0300'

ARA PRODUÇÕES LTDA — CNP) 10.803.650/0001-29
Sandro Luiz Pagnan- CPF 733.353.339-15

Sócio administrador

ARA PRODUÇÕES LTDA — CNP) 10.803.650/0001-29.
Praça Herclo Luz, nº 602, Sala 34, Galeria Alvorada, Centro — Araranguá — SC

(46) 9652-9145 — email araproducoes100€ gmall.com



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome fraão social ARA PRODUCOES LTDA

cnpijeps 10.803.650/0001-29

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrevere cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Leint 3938/66, Ar. 154
230140296477253.

Data de emissão: 14/10/2023 09:10:56
Validade (einº 3938/66, Ar, 158): 11/04/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na

po/w set se gou br
da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:

aa

cup

az

SGA

tp

põe

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 12/01/2024 15:38:27

E



Numero do peido: 14 1y$14
FOLHA: 1/1 0900005

rooeR pumicro
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

de Santa Catarina

CERTIDAO RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALÊNCIA Nº: 1419814
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL contra:

NOME: ARA PRODUÇÕES
Raiz do CNPJ: 10.803.650
País endereço da sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Município endereço da sede : ARARANGUA
Endereço da sede : Praça Hercílio Luz, 602, sala 34

Certidão emitida às 15:47 de 12/01/2024.

0, Os dados que serviram de parâmetro para a realização da buscae para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição

pública para autenticação das informações prestadas, indo ao(à) inter a! tinatárisuaconferência.
b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CG) n. 6/2023.

É: A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço hittpsjfcertidoes tisc Jus bridownload
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ARA PRODUCOES LTDA ME
CNPJ: 10.803.650/0001-29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Goral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todosos órgãose fundospúblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNeabrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Leinº 8.212,de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lirfb.gov.br> ou <http:llwww pofn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamepte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFNnº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:20:28 do dia/22/02/2024 <hora e data de Bras
Válida até 20/08/2024.
Código de controle da Certidão: 69F7.644D.05D2.5A37
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificadode Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:  10.803.650/0001-29
Razão

Codalr ARA PRODUCOES LTDA ME

Endereço: PC HERCILIO LUZ 602 SALA 34 / CENTRO / ARARANGUA / SC / 88900-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 16/03/2024 a 14/04/2024

Certificação Número: 2024031602391597284401

Informação obtida em 18/03/2024 16:51:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARANGUÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA Nº 2148/2024

(NOS TERMOS DO ART. 229 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL)

CERTIFICO, o requerimento da parte interessada, de acordo com as informações pestadas pela Fazenda Municipal,
que:
[DADOS DO CONTRIBUINTE |

Nome:357715 - ARA PRODUÇÕES LTDA ME

CNPJICPF: 10.809.850/0001-29O Gessos esscaprscamercuo uz co:
Complemento: - APTO; 34

Bairro: CENTRO CEP: 88.900.001
Cidade: Araranguá. Estado: Santa Catarina

[FINALIDADE |
fEertcao do Dénao Conama = 5
[DATA DE EMISSÃO ] [DATA DE ensonef”

01/02/2024 90 DIAS,

Na presente data apresenta(m) a seguinte siluação fiscal com o Município de Araranguá:

Tipo Débito Tributo Anos Detalhes
Exercício 151185 SIMPLES NACIONAL 2010, 2016, 2017, 2018 Suspenso

e TRANSFERIDO CONVENENTE

Ficam ressalvas os direitos de cobrar débitos posteriormente apurados mesmo referentes a períodos desta Certidão
compreendidos.

Comorequer, devolvendo-se a parte interessada,

Araranguá - SC, 01 de fevereiro de 2024

PEER Teaiicaçar WOTENTEOTONCRPNPOVITOEADHO OrnZIaNas 0Snã0
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ARA PRODUCOES LTDA ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.803.650/0001-29
Certidão nº: 71202595/2023
Expedição: 12/12/2023, às 09:34:15
Validade: 09/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ARA PRODUCOES LIDA ME (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 10.803.650/0001-29, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

RO DE NEENRIS
40.803.650/0001-29 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO [Gsatcaos 2”

MATRIZ CADASTRAL oTr05:2009

ARA PRODUÇÕES LTDA ME

SOM CRISTAO ME

SNS EESC BRAD ENS PAR89.20.1-00 - Atividades de gravação de somede edição de músicaCEEEperros - Atividades de produção cinematográfica, de videos e de programas de televisão não especificadaspgsESSE orom donosrseatraço mim
arairPRBA agoo mãoPRAd90.03-5-00 - Gestão de espaços para atos cênicas, espetáculos o outras atividades artísticas

RR ora jedado Empresário Limitada

TESRISOURS RORERS—|[ESAERETO
PO HERGILIO LUZ oz SALA 4
BE 900001 CENTRO se

TOURS EVANS

RE FEEANO RESPORST

ESSO SREESRURÇÃS CESTA
ATIVA omosiz009

TO DE SUA RSRS

AÇO ESPEEAT TRRENSMUAÇIO ESET

provado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
mitido no dia 34/10/2023 às 19: (data e hora de Brasília) Página:14

o o c o =



Secretaria da Micro e Pequana Empresa
Secretaria de Raclonalização a Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

SUCESC

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL

000011

DADOS DO SOLICITANTE
Nome: RONALDO SALVADOR
CPF/CNPJ: 455.141.789-00
Email: salvadorcontabilidade1 Qhotmail.com

DADOS DA EMPRESA
Nome: ARA PRODUCOES LTDA
NIRE: 42204301780

ARQUIVAMENTO SOLICITADO
Número Arquivamento Páginas

20189259604 5
20195097823 4
20226754642 2
TOTAL DE PÁGINAS 1

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO.
Código de controle: 202.549.980.851.42
Emissão: 16/11/2023 16:28:16

SANTA CATARINA, Quinta-Feira, 16 de Novembro de 2023

TUCANO LEME KOMALSRT
SECRETÁRIO.GERAL

di
CONTROLE: 20254998085142 CPF SOLICITANTE: 455,141,789.00 NIRE: 4204301780 EMITIDA: 18/11/2023 PROTOCOLO: 236896768
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa Osra LESS EOTANSecretaria de Racionalização e Simplificação [ARARANGUA.
e

|

Departamento de Registro Empresarial o Integração ua |

Piiaiaosiocatnlitm|RANIREA|RRENANENASSADSTE |

“azzoss0rreo e 2 ABR. 2018

Ens81800000411062 |SIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA ana
NOME: ARA PRODUCOES LTDA
Requer a V. St o deferimento doeNDEVIAS COD.ATO CÓD EVENTO arD DESCRIÇÃO DO ATOIEVEN!Es Tooz L [ALTERAÇÃO

527 A
=

Jatiaracno de Dados [ExatoNoimo Empr
a os! j [consolidação do Contatortstatato. |

VIA UNICA t t E = PBE ]

apresentaria Logal de Empresa Agentpesdo Cop |

ARARANgUA Nos: SANDRO CUL PAGuaN

adota Anti BadTaetona do ESI3esSGR rcontabilidado Bhotmall com

De] DECISÃO SINGULAR. DECISÃO COLEGIADA

ES
EPe=esráati oeomneno sim prócaso emnre 4220430130 = aa

= =
L

q
E S

Llnão ZW O [não pos— cata! sons E |

DEGISÃO SINGULAR
2º Egência 3º Esigêncafes |

ida despachoentao |

[Bd froceto ater tiques à anaProcesso incteo 5 = Data
DECISÃO COLEGIADA

|2º Exigência a"Exgência  stExigência 5º Exigência
[EI rocosso em etgência ES 1 tÕ [=]

(Vide despacho em fi anexa)
Jprocesso cateriao Puttque-es e

processo indeterdo |

Data Vogal voga! vogal
Presidente da Tuma

OBSERVAÇÕES: | - -

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina oxosmois
Certificoo Registryem 02052018
Arquivamento 0189259004 Protocolo 189259604 4
Nome da empresa ARA PRODUCOES LTDA NIRE +:
Este documento pode ser verificado em htp:/regi jucesc-se gov briautenticacaoDocumentos atenicacavaspr
Chancela 844131 9788TUGGEE opor Gerson Antoni

CONTROLE: 20254998085142 CPF SOLICITANTE: 455.141.789-00 NIRE: 42204301780 EMITIDA: 16/11/2023 PROTOCOLO: 236856768



ALTERAÇÃO CONTRATUALNº 5 DA SOCIEDADE ARA PRODUCOES
|LTDA

CNPJ nº 10.803.650/0001-29 |

MARIA SCARPATIO PAGNAN nacionalidade BRASILEIRA, nascida em |

12/12/1943, casada em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, COMERCIANTE,
CPFnº 000.147.269-04, CARTEIRA DE IDENTIDADEnº 3485049, órgião expedidor
SSP- SC,residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA ENGENHEIRO MESQUITA, |

220, CASA, CENTRO, ARARANGUÁ, SC, CEP 88900057, BRASIL, SANDRO
LUIZ PAGNAN nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 11/10/1970, CASADOem” |

“COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, COMERCIANTE, CPF nº 733.253.339-15, |

CARTEIRA DE IDENTIDADEnº 2395333, órgão expedidor SSP - SC, residente e
domiciliado(a) no(a) AVENIDA ENGENHEIRO MESQUITA, 220, CASA, CENTRO, |

ARARANGUÁ, SC, CEP 88900057, BRASIL, Sócios da Sociedade Limitada de nome |

empresarial ARA PRODUCOES LTDA, registrada legalmente por contrato social
devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE
nº 4204301780, com sede Praca Hercilio Luz, 602, Sala 34, Centro Araranguá, SC, |

CEP 88.900-001, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob
o nº 10.803.650/0001-29, deliberam de pleno e comum acordo vjustarem a presente |

alteração contratual, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, mediante us condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

PRIME Que alteram o objeto para SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE SOM, DE
|

ERODUÇÃO E PROMOÇÃO DE BANDAS, ILUMINAÇÃO E SONORIZAÇÃO,
ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, CONGRESSOS E EVENTOS E SERVIÇOS DE
INFORMAÇÃO NA INTERNET E COMERCIO VAREJISTA DE CD E DVD, |

ATIVIDADES ARTISTICAS CRIATIVAS E DE ESPETACULOS, EXPLORAÇÃO
DE CASAS DE ESPETACULOS E ATIVIDADES CINEMATOGRAFICAS,
PRODUÇAO DEVIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO..

SEGUNDA: vista da modificação ora ajustada em consonância com o que determina o
ART 2031 da Lei 10.406/02, CONSOLIDA-SE o Contrato Social, com a seguinte
redação,

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de ARA PRODUÇÕES
LTDA MEe adotara o nome Fantasia de SOM CRISTÃO.

SEGUNDA: A sociedade tem sede e domicilio a Praça Hercilio Luz, 602, sala 34,
Sentro — Araranguá — Santa Catarina - CEP 88900-001, Galeria Alvorada.

TERCEIBA: O objetivo passa para SERVICOS DE GRAVAÇÃO DE SOM, DE
PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE BANDAS, ILUMINAÇÃOÉSONORIZAÇÃO,º ORGANIZAÇÃO DE FESTAS, CONGRESSOS E EVENTOS E SERVIÇOS DE
INFORMAÇÃO NA INTERNET E COMERCIO VAREJISTA DE CD E DVD,
ATIVIDADES ARTÍSTICAS CRIATIVAS E DE ESPETACULOS, EXPLORAÇÃO
DE CASAS DE ESPETACULOS E ATIVIDADES CINEMATOGRAFICAS,
PRODUÇAO DE VIDEOS DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO.

“5 ;ico. ron) Gogo sas
Junta Comercial do Estado de Santa Catari azosaois
Cesfio o Registro em 021052018

7 Auivamento 2018925964 Protocolo 189259604 de 2670472014

Nome da empresa ARA PRODUCOES LTDA NIRE 42204301780
Este documento pude se verificado em hape/egin jucens se gov br'uenticacao Documentos autenticação asp
Chancela 8481 197887UGG
Esta cópia foi autenticada digitalmente  asinada em 02/057201%
por Gerson Antonio Basso - Secetario-gera em exercício;

CONTROLE: 20254998085142 CPF SOLICITANTE: 455.141:789-00 NIRE: 42204301780 EMITIDA: 16/11/2023 PROTOCOLO: 236896768
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº5 DA SOCIEDADE ARA PRODUCOES

LTDA )

CNPJ nº 10.803.650/0001-29 |

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
QUARTA O capital social é de R$. 40.000,00 (quarenta Mil Reais), divididos em
40.000 (Quarenta Mil Cotas) do R$. 1,00 (Um Real) cada Cota, integralizadas em |

moeda corrente doPais, pelos sócios.

SANDRO LUIZ PAGNAN........
FLAVIA ANSE! g
TOTAL DO CAPITAL SOCIAL....

39.600 Qotas R$39.600,00 |

490 os

40.000 Gotas R$40.000,00

QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 13 de fevoreiro de 2009 e o prazo
de duração da sociedadeé por tempo indeterminado.
SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
SETIMA; A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

OITAVA: A administração da sociedade cabe ao sócio, SANDRO LUIZ PAGNAN, |

com poderes e atribuições de administrar a sociedade, autorizado o uso do nome |

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
ssumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização daoutra sócia.

NONA; Ao término do cada exercicio social, em 31 do dozembro, o administrador |

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonia! o do balanço de resultado econômico, cabendoassócias, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados.
DECIMA. “Nós quatro meses seguintes 05 término da exercicio social, os sócios
deiberarão ecbre os contaso desigrarão administradores quárido for o casá

DÉCIMA
PRIMEIRA A sociodado poderá a qualquer tompo, abrir ou fechar filial ou |

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

DÉCIMA
SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retiradao Eeta Sliguadas o apenas rasiamprts |

pertinentes.

DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividadi
possível ou inexistiny

os herdeiros, sucessores e o incapaz, Não sendo
mitoregée destes ou dos sócios remanescenteso valor de seus

Josias S og agia?
Junta Comercial do Estado de Santa Cata
Confio o Registro em 0205/2014
Arquivamento 201892596 Protocolo 189259604.
Nose da empresa ARA PRODUCOES LTDA NIRE 4220430
Este documento pode ser verificado em btp::regm jucesc-se gov br/autenticacasDocumentos autenicaçao spa
Cancela 84413 19788706
Eta cópia fo autenticado digitaement é asinsala em 02/05/201%
poe Gerson Antonio Basto -Secretaro-geral em exerscio

000)

oxusizois

CONTROLE: 20254998085142 CPF SOLICITANTE: 455,141.789-00 NIRE: 4204301780 EMITIDA: 16/11/2023 PROTOCOLO: 236896768



00

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº5 DA SOCIEDADE ARA PRODUCOES
LTDA

CNPJ nº 10.803.650/0001-29 |

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à |

clata da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relaçãoa seu sócio. |

DÉCIMA

QUARTA: O Administrador declara sob as penas da lei, de que nãoestá |

impedido do exercer a administração da sociedade, porlei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

|

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normasde defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

IM, & Fica eleito o foro de Araranguá-SC, para o exercício e o |

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.º E, por estarem justos o contratados, assinam o presente instrumento em 03
(Tres) vas de igual teor o forma para quo surta os sous efeitos legais.

4:SC,25 de Abril de 2018

ÉCPF: 935$.253.339-15

Req: 81800000411062 Página 3

Junta Comercial do Estado de
Cenifico o Registo em 02/05/2018
Anquivamento 2089289604 Protocolo 189259604 de 2605/2014
Nome da empresa ARA PRODUCÕES LTDA NIRE 4220301780
Este documento pode se verificado em hep:!reginjucesc se gov brnuteaticaceo Documentos/autenicacao apr
Chancela 84413 197487066
Esta cópia fo astenticada cipitalmentoe asinada em 02/05/2014
por Gerson Antonio Basso -Secretario-geral em exercíci

Santa Catarina oxosavis

CONTROLE: 20254998085142 CPF SOLICITANTE: 455.141.789-00 NIRE: 4204301780 EMITIDA: 16/11/2023 PROTOCOLO: 236896768



JucEsc DIM
4 do

SANTA CATARINA 189259604
TERMO DE AUTENTICAd O

90
II

CONTROLE: 20254998085142 CPF SOLICITANTE: 455.141.789-00 NIRE: 42204301780 EMITIDA: 16/11/2023 PROTOCOLO: 236896768

Certifico o Registro em 0205/2018
Arquivamento 2018929604 Protocolo [89259604 de 26/04201%

Nome da empresa ARA PRODUCOESLTDA NIRE 42204301780.

Este documento pode ser verificado em htp/teinjucese se gov briauteticacaoDocumentos'autenicaçaoaspas.
Chancela 64413197887066
Esta cópia foi autenticada diglalment e assinada em 02/05/2014
pos Gerson Antonio Basso Sestetario-geral em exercício;

[HROMEDAEMPRESA ARAPRODUCOES LTDA
PROTOCOLO TÓSAEONDA- 26/04/2018

ATO, 062 “ALTERAÇÃO 1

evento 521 “ALTERAÇÃO DE DADOS [EXCETO NOME EMPRESARIA ]

manuz,
[EE SETCNPI 10805 ESG000!-29

CERTINCO O REGISTRO EM 0205/2014
SOB. a0rsvas

Junta Comercial do Estadode Santa Catarina ozosauis

0016
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ALTERAÇÃO CONTRATUALNº 6 DA SOCIEDADE ARA PRODUCOES LTDA.

CNPJ nº 10.803.650/0001-29

MARIA SCARPATTO PAGNAN nacionalidade BRASILEIRA, nascida em
12/12/1943, casada em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, COMERCIANTE,
CPFnº 000.147.269-04, CARTEIRA DE IDENTIDADEnº 3485049, órgão expedidor
SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA ENGENHEIRO MESQUITA,
220, CASA, CENTRO, ARARANGUÁ, SC, CEP 88900057, BRASIL.

SANDRO LUIZ PAGNAN nacion:
CASADO em COMUNHÃO UNIV]
733.253.339-15, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 2395333, órgão expedidor SSP -
SC, residente c domiciliado(a) no(a) AVENIDA ENGENHEIRO MESQUITA, 220,
CASA, CENTRO, ARARANGUÁ, SC, CEP 88900057, BRASIL.

em

emo

cum

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial ARA PRODUCOES LTDA,
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nestaJunta Comercial
do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42204301780,com sedePraca Hercilio Luz,
602, Sala 34, Centro Araranguá, SC, CEP 88900001, devidamente inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 10.803.650/0001-29, deliberam de pleno e
comum acordo ajustaremapresente alteração contratual, nos termos da Lei nº 10,.406/
2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

QUADRO SOCIETÁRIO

CLÁUSULA PRIMEIRA. EZEQUIEL DAL POZZO admitido neste ato,
nacionalidade BRASILEIRA, nascido em13/05/1979, SOLTEIRO, COMERCIANTE,
CPF nº 913.119000-63, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº
02187006522, órgão expedidor DETRAN - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA
IVO REMO COMANDULLI, 897, NOSSA SENHORA DA SAUDE, CAXIAS DO
SUL, RS, CEP 95032170, BRASIL.

Req: 81900001577360 Páginas

ta Comercial do Estado de Santa Catarina osna2oio
Certfico o Registo em 05/12/2019
Arquivamento 20194097823 Protocolo 195097823 de 04/12/2019 NIRE 42204301780
Nome da empresa ARA PRODUCOES LTDAEiraoçritimeioWa ===5==Esta cópia oi autenticada digitalmente e assinada em 05/12/2019 por Dlusco Borges Iarelos- Seeretaio-geral

CONTROLE: 20254998085142 CPF SOLICITANTE: 455.141.789.00 NIRE: 4204301780 EMITIDA: 18/11/2023 PROTOCOLO: 236896768



000018
ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº6 DA SOCIEDADE ARA PRODUCOES LTDA

CNP) nº 10.803.650/0001-29
Retira-se da sociedade o sócio MARIA SCARPATTO PAGNAN, detentor de 400
(Quatrocentos) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma,
correspondendo a R$ 400,00 (Quatrocentos Reais).

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS
CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio MARIA SCARPATTO PAGNAN transfere sua
quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$400,00 (Quatrocentos Reais),
direta e irrestritamente ao sócio EZEQUIEL DAL POZZO, da seguinte forma:
MOEDA CORRENTE DANDO PLENA E IRREVOGAVEL QUITAÇÃO, dando
plena, geraleirrevogável quitação,

Após a cessãoe transferência de quotas, e da retirada e admissão de sócio, fica assim
distribuído:
SANDROLUIZ PAGNAN, com 20.400(Vinte Mil « Quatrocentos) quotas, perfazendo
um total de R$ 20.400,00 (Vinte Mil e Quatrocentos Reais)
EZEQUIEL DAL POZZO, com 19.600(Dezenove Mil e Seiscentos) quotas, perfazendo
um total de R$ 19.600,00 (Dezenove Mil e Seiscentos Reais)

DA ADMINISTRAÇÃO
CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE
a(o) Sócio(a) SANDRO LUIZ PAGNAN. com os poderes e atribuições deo ioptesentação stva o pessiva da sociedade, judicial q grtajudicislmente, podendo
praticar todos s atos compreendidos fo objeto social, sempre de interesso da sosicdade,
Autorizado “o uso do nome empresarial, vedado, HO entanto, fa:6-16 ci atividedes
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do(s) outro(s) sócio(s).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(cs) declara(m), sob as penas da lei, que
não está impedido de excrcer a administração da sociedade, por lei especial ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as.
relações de consumo, fé pública ou propriedade.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

Req: 81900001577360 Página 2

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina oss122019
Cenifico o Registro em 05/12/2019
Arquivamento 20195097823 Protocolo 195097823 de 04/12/2019 NIRE 4220430178
Note da empresa ARA PRODUCOES LTDA
Este documento pode ser verificado em hrp:reginjucese se go be astenticacao Documentos autenticação aspx
Chancela 18090697 | 905662
Esta cópia oi autenticada digitalmenteeassinada em 0512/2019 por Basco Borges Bareelos - Secretacio-pera;

CONTROLE: 20254998085142 CPF SOLICITANTE: 455.141.789-00 NIRE: 42204301780 EMITIDA: 16/11/2023 PROTOCOLO: 236896768



0900019
ALTERAÇÃO CONTRATUALNº 6 DA SOCIEDADE ARA PRODUCOES LTDA

CNP)nº 10.803.650/0001-29
CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes do contrato social permanece em ARARANGUA.

CLÁUSULA SEXTA.As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivadoseque não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam emvigor.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

ARARANGUÁ,3 de dezembro de2019.7 MARIA SCARPATTOPAGNAN
T SANDROLUIZPAGNAN

EZEQUIELDALPOZZO|||

Rea: 81900001577360 Página 3

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina osn20019
Confio o Registro em 05/12/2019
Arquivamento 20195097823 Protocol 195097823 de 04/12/2019 NIRE 4220430174
Nome da empresa ARA PRODUCOES LTDA
Este documento pode er verificado em hit:/reginjucese sc gube atenticacao Documentos autenticaaspx
Chancela IRM40G471905662
Esta cópia [autenticada digitalmenteeassinada em 05/12/2019 por Basco Borges Barcelos ecreario- gera;

CONTROLE: 20254998085142 CPF SOLICITANTE: 455.141.789-00 NIRE: 42204301780 EMITIDA: 16/11/2023 PROTOCOLO: 236896768
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sucesc DNSANTA CATARINA 195097823.
TERMO DE AUTENTICACAO

NOME DA EMPRESA ARA PRODUCOES LIDA
PROTOCOLO 0097623 - OA/12/2019

062 -ALTERACAO
[Evento 021 “ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL

PICO O REGISTRO Em 051122019

feniroooaraososEs - a e
Fosvistisoe-remouieu pac Pozro —

Junta Comercial do Estado de Santa Catarins osmanory
Certificoo Registro em 057122019.
Arquivamento 20195097823 Protocolo 195097823 de 09/12/2019 NIRE 4220301780
Nome da empresa ARA PRODUCOES LTDA.
Este documento pode ser verificado em húpilreginjucese se gov.bfautentisacaoDocumentos/autenticaçao asp.
Cancela 180406471905662
Esta cópia foi sutenticada digitalmente e astinada em 05/12/2019 por Basco Borges Barelos- Sesreari-gera;

CONTROLE: 20254998085142 CPF SOLICITANTE: 455,141.789-00 NIRE: 42204301780 EMITIDA: 16/11/2023 PROTOCOLO: 236896768



900021ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 7 DA SOCIEDADE ARA PRODUCOES LTDA
CNPJnº 10.803.650/0001-29

SANDRO LUIZ PAGNAN, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 11/10/1970, CASADO em
COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, COMERCIANTE, CPE nº 733.253.339-15, CARTEIRA DE
IDENTIDADE nº 2395333, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA
ENGENHEIRO MESQUITA, 220, CASA, CENTRO, ARARANGUÁ, SC, CEP 88900057, BRASIL,
EZEQUIEL DAL POZZO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 13/05/1979, SOLTEIRA
COMERCIANTE, CPF nº 913.119.000-63, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº
02187006522, órgão expedidor DETRAN - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA IVO REMO
COMANDULLI, 897, NOSSA SENHORA DA SAUDE, CAXIAS DO SUL, R$, CEP 95032170,
BRASIL, Sócios da sociedade limitada de nome empresarial ARA PRODUCÕES LTDA, registrada
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Santa
Catarina, sob NIRE nº 42204301780, com sede Praca Hercilio Luz, 602, Sala 34, Centro Araranguá, SC
CEP 88900001, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurídicaMF sob o nº
10.803.650/0001-29, deliberam de pleno e comum acordoajustarem a presente alteração contratual, nos
termos da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seg

dayE

qunicp

ABERTURA/ALTERAÇÃO/BAIXA DE FILIAL
CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade resolve abrir uma filial que se localiza
ANTONIO SARTOR RUGERI, 161, PRIMI
CAXIAS DO SUL, CEP 95032120RS.

na RUA FRANCISCO
IRO PAVIMENTO, BAIRRO SANTA CATARINA,

OBJETO SOCIAL
ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA, COMERCIO VAREJISTA
DE CDS,DVDS, ATIVIDADES DE PRODUCAO CINEMATOGRAFICA, PORTAIS, PROVEDORES
DE CONTEUDOEOUTROS SERVICOS DE INFORMACAO A INTERNET, PRODUCAO
MUSICAL, ATIVIDADES DE SONORIZACAO E ILUMINACAO, ATIVIDADES DE ARTISTAS
PLASTICOS, JORNALISTAS E GESTAO DE ESPACOS PARA ARTES CENICAS, ESPE
E OUTRAS ATIVIDADES ARTISTICAS.

DA RATIFI “AÇÃO E FORO
CLÁUSULA SEGUNDA.Oforo para o exercício « o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes,
do contrato social permanece em ARARANGUA-
CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas condições estabelecidas em atos já arquivados e que não
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

ARARANGUA- SC, 1 de fevereirode 2022.

SANDROLUIZ PAGNAN

vara

EZEQUIEL DAL POZZO

Reg: 81200000206053 Página 1

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina oamazo
2022Cenífico o Registro em 05/02/2022. Data dos Etitos 02

Anquivamento 20226754682 Protoculo 226754642 de 02
Nome da empresa ARA PRODUCOES LTDA
Use documento pode er vzificado em Mtereginjce e gov easenticacao Documento unticacan apa

I | DI Chenela tátESTonaSGGa06
Eta cópia foi autenticada cianoe assinada em 0/02/2023 coBass Barcelos - Secreto geral em exercicio

RE 4220430174

CONTROLE: 20254998085142 CPF SOLICITANTE: 455.141.789-00 NIRE; 42204301780 EMITIDA: 16/11/2023 PROTOCOLO: 236856768
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JucEse HI
SANTA CATARINA a226754642

TERMO DE AUTENTICACAO

HOME DA ENPRESA ARA PRODUCOESTIDA
PROTOCOLO ERGTSAGãS - G2JGaraçar
ATO 062 -ALTERACAO
EVENTO 026 ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UE

maraiz,

CNP16809 eSav0o!. so
CRRTIFICO O REGISTRO EM 03/02/2022

| som Ne 20226754647

Tex tox03030/0002-00
ENDEREÇO. RUA FRANCISCO ANTONIO SARTOR RUOBRI, CAXIAS DO SUL - R$
EVENTO Cão ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE.

25325532015 - SANDRO LUIZ PAGNAN - Ave em 0202202 de 14/5952] -
E IS ENG006S - EZIQUIFE DAL POZZO - Assinado em 030272037 e 1500 ==—

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina ouoz20ra
Cenifico o Registro em 0340272122. Data dos Efeitos 02/02/2022.
Arquivamento 2026754642 Prutocalo 226754642 de 02/02/2022 NIRI! 4220430174

Nome da empresa ARA PRODUCOES LTDA.
Este documento pode ser verificado em Mup:/egiajuceso ac gov brutenticacaoDocumentos'autenticacao asp
Cancela 141457002506306.
Esta cópia fi autenticada digitalmenteeassinada co 03402/2022Dlssco Borges Barcelos - Secretáro-geral em exercício

CONTROLE: 20254998085142 CPF SOLICITANTE: 455.141,789-00 NIRE; 42204301780 EMITIDA: 16/11/2023 PROTOCOLO: 236896768



ARA PRODUÇÕES LTDA ME

CNPI: 10.803.650/0001-29 Número da NrS-e Situação
PRAÇA HERCIJO LUZ -, 602 ss Emitida
CEP: E8.900:001 Bairro: CENTRO

Municipio: ARARANGUÁ - SANTA CATARINA.

Insc, Municipal: 345050 Insc. Estadual: O tro
Email: MALGBRTUREO.COM BR Preenchido
Telefone: 35245609 Autenticidade

NotaFiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e
Tentiiesdor

8027 7386 Ba1080 3650 2024 DG 1a

0620
23120659

sEss ESTADO DE SANTA CATARINA

ES PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARANGUÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

Data Fato Gerador DatalHora Emissão
14/06/2023 14/06/2023 16:26

TOMADOR DO SERVIÇO
[Nome]RazãoSoc cerene
MUNICIPIO DE GUANAMBI 13.982.640/0001-96

Endereço Número [complemento
HENRIQUE PEREIRA DONATO so NÃO INFORMADO.

Bsiro (x? Cade - Estado
CENTRO 46 430.000, Guanambi Ba

e DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Toa 7 Situação Valor | Des Vaor |

serviço|loca,|Aliquota|Unidade|quantidade |
Situação|vatorunt.|olor|(Desc| Valor| valorissa ado|362024

|

UN 100 té|seso00o|cio|Maga au|amis|Descrição do Serviço: A E Eid
apresentação Sra Padr Etequi! Dal Pozzo e Band,no encerramento do trezenáio de Santo Antônio, reslzado no dia 13/06/2025,

Valor Total Desc Incondicional Dedução SON
68.500,00. 9.00 'a00 0,00

1ssar R Tnss COFINS
261684 0,00 000 0400

?5 “Outras Retenções Total Trib. Federais Desc Condicional Valor Liquido
9,00 0.00 ao aco 65.883,16

[Descrição dos subitens da Uta de Serviço em acordo com a Le Complementar IXG/03
1214 Fomecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por qualquer pr
Tegenda do Local de Prestação do Serviço
3523 Guanambi

Otras Informações
[IRF Trigutada integralmente com Retenção na Fonte
(2244) Serviço não tributável no município do prestador. O ISSQN é devido no município ondeo serviço fi prestado
Contribuinte enquadrado como Simples Homologado de 155 ou 155 em regime estimado/fixo

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 499/2019 de 11/08/2022 00:00:00

veracidade das informações declaradas na NF-e pocem ser consultadas no site:
:J/ararangua atende net/autoatendimento servicos /consuka-de autenticidade-de-nota fiscabeletronica-nis-e

A data de vencimento do IS5 quando o mesma for devido no município do Prestador: 20/07/2023.

Valor aproximado dos tributos: Federais R$213,25 (13,45%), Estaduais R$0,00 (0.00%), Municipais R$3.157,85 (4,61%), com base na Lei 12.741/2012 e no
Decreto 8 264/2014 FONTE 1897

Observações: Banco 085 Cooperativa Central de Crédito Aos Agência 0106:6 Conta 19038- Plx araproducoes 00 (gmail.com

naannz



ARA PRODUÇÕES LTDA ME Sol
CNP: 10.803.650/0001-29. Número da nes-e Situação
PRACA HERCIIO LUZ, 602 ” Emitida
CEP: B8.900-001 - Bairro: CENTRO

Município: ARARANGUÁ - SANTA CATARINA.

Insc. Municipal: 345080 - Ins. Estadual: O Tipo
Emal: MALGBRTURBO.COM BR Preenchido
Telefone: 35245609

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e
Tentlfcador

8027 7384

4220
1080 3650 2023101 1920 2212 2046,zo 7d

ESTADO DE SANTA CATARINA |

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARANGUÁ. |

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA.
Data Fato Gerador DaraHora Emissão

17/10/2022 27/10/2022 10:20

TOMADOR DO SERVIÇO]

ome/Razão Soc [r/eei
MUNICIPIO DE GUZOLANDIA 45.746.112/0001-24

Endereço mero Complemento
AV PASCHOAL GUZZO 1065] TERREO

sito er idade Estado
CENTRO 15.355-000 Guzolândia - SP

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Sa z Situação | Sir [Dec|voro seniço | pio | Auta|unidade auamidade[Siação Tysaruom|Jr|BG|osso|vatoriss
oo | treme

| Gogo|Um
|Ooinov|Tb|Gsconno|qto,|Mende.|Oedião|ixioão

Descrição do Serviç
A Contratada, neste ato e por este instrumento, referente ao Processo nº 657/2022, para apresentação de Show Católico para abrilhantar as comemorações.

Festada Padroeira no dis 08 de Outubro de 2022
adre Ezequie”, com inkio previsto 3s 21h00min com duração de apronimadamente 02h00min (duas horas), não podendo seu início atrasar mais que

|hoOmin (uma hora) eo show ter qualquer tipo de conotação pofítica.

Valor Total Desc Incondicional Dedução Base de Cálculo Tssan
45.900,00 8.00 0.00 45.000,00 9.00

5saF R INSS cs COFINS
1.829,56 000 900 0.00 0.00

PIS Outras Retenções Total Trib. Federais Desc, Condicional Valor Liquido
200 000 900 006 43.170,44

[Descrição dos subitens da Uta de Serviço cm acordo comaLei Complementar LIG/05]

1218 Fornecimento de música para amblentes fechados ou não, mediante transmissão por qualquer processo.
Legenda do Local de Prestação do Serviço
6479 Guaotândia

outras Informações
[TRF Tributada integralmente com imposto sobra serviços retido na fonte
1216) Serviço não tributável no município do prestador. O 15SQN é devido no município onde o serviço fo prestado,Sr enquadrado como Simples - Homologado de 5 ou 155 em regime estimado/fxo

utorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 499/2019 de 11/08/2022 00:00:00

A veracidade das Informações declaradas na NE5-e podem ser consultadas no site

data de vencimento do 155 quando o mesmo for devido no município do Prestador: 21/11/2022

Valor aproximado dos tributos: Federais R$6 052,80 (13,1594), Estaduais R$0,00 (0,004), Municipais R$2.074,50 [4,615 com base na Lei 12:741/2012 e no
Decreto 263/2014 FONTE 1897.

Observações: DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL 001 / AG: 3420:7 / C/C: 2788659



ARA PRODUÇÕES LTDA ME

CNP): 10.803,650/0001-29 Número da NFS-e Situação
PRACA HERGIIO LUZ», 602 12 Emitida
CEP: 88.900.001- Bairro: CENTRO

Municipio: ARARANGUÁ - SANTA CATARINA.

Insc. Municipal; 345090 Ins. Estadual O tipo
Email: MALGBRTUREO COM.BR Preenchido
Telefone: 35245608 Augeticidade

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e
Tensiicador

soo7 7384il 650 2025 G916

iiliilIIESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

q)

aa PATOMADORDO SEMNÇO

One DE aro “Sae sasjooonas

Es ss EEPC JURACY MAGALHAES SN NÃO INFORMADO.

ENO 450000 EDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOSo PR OEo Se | og|vseros
me|ego|tt|trato|rg) vamo toom LR EE E

[osiarss ta[CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS ARTISTICOS (PADRE EZEQUIEL DAL POZZO E BANDA) PARA APRESENTAÇÃO NA TRADICIONALFESTA DA

PADROEIRA NOSSA Sr(3) DA SAUDE, REALIZADO NO DIA 08/09/2022, NO MUNICIPIO DE CIPÓ.

Valor Total Desc. Incondicional Dedução Base de Cálculo TEsaN
52.000,00 000 006 52.000,00 0,00

ISSAF R TNSS] cs COFINS

212654 E 000 00 000
PS Outras Retenções Total Tri. Federais. Desc. Condicional Valor Liquido

000 0.00 000 0,00 49.873,46

Descrição dos subida Ústa de Serviço em acordo comaLei Complementar 116/03]
214 Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por qualquer processo,
egendado Local de Prestação do Serviço
3457 cipó
[Ostras infoemações

[TRF Tributado integralmente com imposto sobre serviços retido na fonte
(1214) Serviço não tributável no município do prestador. O ISSQN é devido no munikípo ondeo serviço ft prestado.
Contriouinte enquadrado como Simples - Homologado de 155 ou 155 em regime estmado/fxo

noritação para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 499/2019 de 11/08/2022 00:00:00

veracidade das informações declaradas na NFS e podem ser consultadas no site
tps://ararangua atende net/Butoatendimento/senvicos/consulta-de-autemticidad notaiscaleletronica-máçe

Acta de vencimento do 155 quando o mesmo for devido no município do Prestador: 20/10/2022

Valor aproximado dos tributos: Federais R$6 394,00 (13,45%) Estaduais R$0,00 (0,005), Municipais R$2 397,20 (8,61%), com base na Lei 12.741/2012 e no
Decreto 8268/2014 - FONTE I8PT

Observações: DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL 001/AG: 3420:7 / C/C: 278865.9



000026
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Grés Barras do Parana
CAPITAL DO FEJÃO

PUBLICADO EM: LEI Nº 2634/2024
Data 12/03/2024

Jornal i . y :SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal aE efetuar despesa, fazer parceria com a Associação de Trilheiros
Amigos do Nono, para a realização das festividades de

NA comemoração do aniversário do Municipio em 2024, e dá outras
Ava Pes pondo providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ
APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A
SEGUINTE LEI.

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar despesas
com as festividades de comemoração do aniversário do Município de 2024.

Parágrafo único. O valor máximo a ser gasto pelo Município não poderá ultrapassar
a R$ 120.000,00 (cento e vinte mi! reais)

Art. 2º. Os eventos acontecerãoentre os dias 01 e 13 de maio de 2024.

Art. 3º, Fica ainda o Chefe do Poder Executivo autorizado a fazer parceria com a
Associação de Trilheiros Amigos do Nono, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº
27.604.231/0001-60, com endereço Av. Brasil, nº 194, no municipio de Três Barras do
Paraná, para a realização do evento “2º encontro de trilheiros”, que acontecerá nos dias 11
e 12 de maio de 2024.

81º O valor a ser gasto com a entidade parceira não poderá ultrapassar a R$

e 20.000,00 (vinte mil reais).

8 2º A entidade parceira arcará comorestante da despesa do evento “2º encontro
de trilheiros”, podendo buscar outras fontes de receitas

Art. 4º. As despesas de responsabilidade do Município serão suportadas com
dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, assim especificada
03.01.04.122.00032.006000 Manutenção do Departamento de Administração Recursos
Humanos, Planejamento, Licitação e Compras.
3.390.30 Material de Consumo
3.390.31 Premiações Culturais, Artísticas e Científicas e outras.
3.390,36 Outras Despesas de Terceiros P. Física
3.390.39 Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica.
08.01.27812001420.040000 Manutenção do Desporto Amador
3.390,30 Material de Consumo
3.390.31 Premiações Culturais, Artísticas e Científica, e outras.
3.190.36 Outras Despesasde Terceiros P. Fisica
3.390.39 Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica.
08.01.1339200132.03999 Realização de Festivais

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 121, Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68" = tresbarras prgov.br
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3.390.30 Material de Consumo
3.390.31 Premiações Culturais, Artísticas e Científica, e outras.
3.190.36 Outras Despesas de TerceirosP.Fisica
3.390.39 Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipy Três Barras do Paraná, 12 de marçode 2024.

GERS CISCO GUSSO
Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242
CNPJ 78.121,59:

Barros do Paraná - PR
barras.pr.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DO PADRE EZEQUIEIL DAL

POZZO A SER REALIZADA NO DIA 01 DE MAIO DE 2024, CONFORME LEI Nº 2634/2024.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e”
2.1. Nestes termos,o evento a ser realizado no dia 01 de maio de 2024 na Paróquia Nossa Senhora

Aparecida contará com show artístico do Padre Ezequiel Dal Pozzo contratado mediante

Inexigibilidade, nos termosdoArtigo 74, inciso Il da Lei Nº 14.133/2021.º 2.2. O valor teve como referência a proposta de preços apresentada, dos quais houveram

comprovação de preços semelhantes, dessa forma, o objeto deverá atender as especificações

técnicas e quantidades descritas na tabela abaixo:

LOTE 01 - PROJETO DE “ENGENHARIA

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL |

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA
|

|
DO PADRE EZEQUIEL DAL POZZO A SER REALIZADA NO DIA 01 DE

02|Maio DE 2024, CONFORME Nº 2634/2024. R$ 42.000,00

º 2.3.Osvalores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.

2 O valor total do item deste Termo de Referência soma a importância de R$ 42.000,00

(quarenta e dois mil reais).

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "B”

3.1. A contratação de baseia em Show Artístico realizado pelo Padre Ezequiel Dal Pozzo,a ser
realizado no dia 01 de maio de 2024, na Paróquia Nossa Senhora Aparecida, com tempo de

duração de 01h30m,nos termos da proposta apresentada.

4. LOCAIS DE ENTREGA- ARTIGO 40,$ 1º, INCISO 1
441, Os serviçosdeverão ser prestados no dia 01 de maio de 2024 na Paróquia Nossa Senhora

Aparecida

5) oo
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5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA

“ar
5.1.A validade do ContratodePrestaçãode Serviços será de 06 meses.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO- ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “C"

6.1. A prestação dos serviços deverá respeitar rigorosamente todasas diretrizes exigidas pelo
Edital de Inexigibilidade, Termo de Referência e Contrato Administrativo de Prestação de

Serviços.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. À empresa contratada para prestação do Show Artístico deverá:

7 Cumprir o Termo de Referência na sua totalidade, responsabilizando-se pelo perfeito

cumprimento do objeto do contrato.
7 Seguir normas, políticas e procedimentos do Município de Três Barras do Paraná e

órgãos relacionados relativosà execução do objeto.
71.3. Comunicar o Município de Três Barras do Paraná, por escrito, quaisquer
anormalidadesque interfiram nas condições para perfeita execução do objeto contratado,

propondo as ações corretivas necessárias.
7.1.4, Contratar, se for o caso, mão de obra especializada, qualificada e em quantidade

suficiente à perfeita execução do Show Artístico, em seu nome e sob sua responsabilidade,

sem qualquer solidariedade do Município de Três Barras do Paraná, cabendo-lhe efetuar
todas as obrigações trabalhistas, bem como seguros e quaisquer outros necessários.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Deverá ser exigido declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade

permanente e contínua de representação, no País ou em Estadoespecífico, do profissional do setor
artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de

empresário com representação restrita a evento ou local específico, ou apresentação de Contrato

Social, na qual o artista seja possuidor integral ou parcial das quotas societárias.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO- ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. Para apresentação dos projetos de engenharia de pavimentação das vias urbanas em Leito

Natural, os municípios deverão atender às seguintes condições:
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10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º,8 XXIII, ALÍNEA “G"

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços,
condicionados a apresentação de Nota Fiscal, acompanhada das certidões de regularidade fiscal e

trabalhista.

10.2. O município de “Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidaspelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTOE SELEÇÃO DO FORNECEDOR — ARTIGO6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

a
111. O processo licitatório ocorrerá na modalidade INEXIGIBILIADE DE LICITAÇÃO,

fundamentada no Artigo 74, inciso Il da Lei Nº 14.133/2021:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial

nos casos de

L.)
1! - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio

de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada

ou pela opinião pública;

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"

12.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) XXXXXXXXXXXXXX.XXXXKXXXX.XX.XXXX.

13. PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

13.1. A empresa contratada deverá prestar osserviços impreterivelmente no dia 01 de maio de

2024,na Paróquia Nossa Senhora Aparecida.

14, PENALIDADES

14,1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

14. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
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seo ESTADO DO PARANÁ.

14.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1,3. Dar causaà inexecução total do contrato;

14.1,4, Deixarde entregar a documentação exigida para o certame;

14.1,5,

justificado;

jo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

14,1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

14.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14,1.9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.1,10.Praticarato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

14.1.10,1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção, O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais

grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
deser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município deTrês Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il 4, IV, V, Ve VIL do caput do Artigo 155 da Lei

Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XL e XII do

caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos IL 1, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anose
máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida noitem “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

14.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõeoArtigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
142.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigaçãode reparação integral do dano causado à Administração Pública

14.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle.

14.2.5. Na aplicaçãoda sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contadoda data de sua intimação.
14.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatose circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado

para, no prazode 15 (quinze) dias úteis, contadoda data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
14.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
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poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

14.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedorese subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar; receber ou solicitar; direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contra
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

comou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, B ificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pr: prevista nas
cláusulas deste Edital; (1) atos cuja intenção seja impedir materialmenteoexercício do

dlireito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

1l- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoafísica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

n 3 5
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física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

16. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA- ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “P"

16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei

Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento,pelo seu substituto legal.

16.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:
a) Sr CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPE/ME Nº 000.278.879-95;

16.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento.

161.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados. Na

ausência ou impossibilidade de atuação dofiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retornodo titular.
16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive comobservância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.
163. 'ica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, of jo ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione como
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

16.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempohábil para a adoção de medidas convenientes.

16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodosde inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
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forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
16.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e

imputados às falhas em suasatividades.

Três Barras do Paraná, 25 de março de 2024.

CLEBERSON BORDIM
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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Três Barras do Paraná, 25 de março de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Li

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda,os autos do

presente processo deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária

para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para claboração e aprovação de demonstrativo do impacto

financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração, caso seja

pertinente, do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, contemplando os recursos de

ordem orçamentária;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens “1 ao 3”, retorne-me os autospara
aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de Licitações

para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

e 5 — Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;

/
GERSO NCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

6- Após, volte-me conclusos.

AV. Brasil, 242- Fone:(
CNPJ 78.121.936/0
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Três Barras do Paraná, 02 de abril de 2024.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentissimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 026/2024, em
especial, a página nº 036, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
42.000,00 (quarenta e dois mil reais), conforme dotação abaixo relacionada:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

Salienta-se aos Gestores elou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes de
autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não seutiliza da emissão de empenhos prévios
elou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização dasreferidas despesas.

Atenciosamente,

A:Leo ador
CRON'PReOS 14310
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Três Barras do Paraná/PR, 02 de abril de 2024.

Secretaria Municipal da Fazenda
Departamentode Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO PADRE EZEQUIEL DAL POZZO A SER

REALIZADA NO DIA 01 DE MAIO DE 2024, CONFORME LEI Nº 2634/2024”, passamos a

analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido,

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatório e fixadona solicitação (R$ 42.000,00) está dentro dos limites orçamentários

desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras,

podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução,

atendendo dessa forma, o disposto noartigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei

de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

le Rê (Umaconfie RANDÍNI FONGARO

Secretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQDtresbarras.pr.gov.br

0038
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INEXIGIBILIDADE Nº XX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2024

1.DO OBJETO

1.1.4 presente li ção tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO

DE SHOW ARTÍSTICO DO PADRE EZEQUIEL DAL POZZOA SER REALIZADANO DIA 01 DE

MAIO DE 2024, CONFORME LEI Nº 2634/2024.

2. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

24. 0 Mun

autoriza o Chefe do Poder Executivoa efetuar despesas com festividades a serem realizadas nos

dias 01 e 13 de maio de 2024.

2.2, Nestes termos,o evento a ser realizado no dia 01 de maio de 2024na Paróquia Nossa Senhora

o de Três Barras do Paraná promulgou Lei Municipal Nº 2634/2024 na qual

Aparecida contará com show artístico do Padre Ezequiel Dal Pozzo contratado mediante

Inexigibilidade, nos termos doArtigo 74, inciso Il da Lei Nº 14.133/2021.

2.3. A contratação de baseia em Show Artístico realizado pelo Padre Ezequiel Dal Pozzo, a ser
realizado no dia 01 de maio de 2024, na Paróquia Nossa Senhora Aparecida, com tempo de

duração de 01h30m,nos termos da proposta apresentada.

3. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

3.1. Considerando que o Padre Ezequiel Dal Pozzo possui inúmeros trabalhos no ramoartístico,
tais como CDs, DVDs, músicas gravadas com outros artistas, livros escritos,além de trabalhos em

rádios e programas de TV.

3.2, Considerando que o artista tem alcance muito expressivo em redes sociais, tais como

Facebook, Instagram,e presente também na plataforma de vídeos online Youtube.

3.3, Considerando que a empresa ARA PRODUÇÕES LTDA - CNP) Nº 10.803.650/0001-29, possui

em seu quadro societário como quotista, o próprio Padre Ezequiel Dal Pozzo, detendo a
exclusividade dos shows artísticos, desta forma, atendendo o critério para escolha do contratado,
nos termosdo Artigo 72, inciso VI daLei Nº 14.133/2021.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO

4.1, É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação
de profissional de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, in

verbis:

Página 2 de 26
Av. Brasi, 245 — FonelFax. (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNP 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaotresbarras pr gov br



&

Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

capa 06 reúto.

Artigo 74 - É inexigível a licitação quando inviável a competição, em espe-

cial nos casos de:
E)
H- Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio

de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada

ou pela opinião pública.

EI
$2º Para fins do disposto no inciso ll do caput deste artigo, considera-se

empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, decla-

ração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e

contínua de representação, no País ou em Estado específico, do profissional
do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexi-
“gibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou
local específico.

5. DO VALOR PARA A CONTRATAÇÃO

5.1.0 valor máximo estimado para esta licitação soma a importância de R$ 42.000,00 (quarenta
e doismil reais).
5.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais após a vírgula

5.3. 0 preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas com transporte até local do evento e

divulgações nas redes sociais do artista, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais

despesas relacionadas, diretas ou indiretas.

5.4. É vedadooreajuste de preços durante o prazo devalidade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

6. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

6.1. O preço proposto pela empresa ARA PRODUÇÕES LTDA - CNPJ Nº 10.803.650/0001-29
mostra-se compatível com o praticadono mercado.

6.2. A compatibilidade de preços é devidamente comprovada pelas notas fiscais apresentadas em

anexo ao Documentode Formalização de Demanda.

7. DO PRAZOE CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO
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7.1. 0 pagamentoserá efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação do show artístico,

através de crédito em conta corrente detitularidade da empresa contratada, condicionados a

apresentação de Nota Fiscal, acompanhado das certidões de regularidade fiscal e trabalhista.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte Dotação

Orçamentária:

a) 03.0104,122,0003.2,006.000.3.3.90.39.00

o» VIGÊNCIA

9.1.0 prazo de vigência da presente contratação será de 06 (seis) meses, contadosda assinatura
do instrumento contratual ou equivalente.

10, REQUISITOS DE HABILITAÇÃOE QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA

10.1. Para fins de contratação, como forma de Habilitação Jurídica, será demonstrada pela

apresentação dos seguintes documentos:

10.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registradona
Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus ad-

ministradores.

10.1.2. Inscrição noCadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

e 10.1.3. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrandosituação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

10.1.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediantea apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tribu-
tários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b”ec” do parágrafo único

do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de

substituição,e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

10.1.5. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;

10.1.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da lici-
tante;

Página 4 de 26
Av. Brasi, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP 78.121.936/0001-68 — E-mail; lcitacaofairesbarras.pr gov

br



caga 000043
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANA

cama vó reto

10.1.7. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da lici-

tante,

10.1.8. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da

pessoa jurídica.

11. ANEXOS

a) Termode Referência;

b) Minuta de Contrato.

Três Barras do Paraná, XX de abril de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1.0 presente termo tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE

SHOW ARTÍSTICO DO PADRE EZEQUIEL DAL POZZOA SER REALIZADANO DIA 01 DE MAIO

DE 2024, CONFORME LEINº 2634/2024,
1.2. A apresentação artística ocorrerá nas dependências da Paróquia Nossa Senhora Aparecida,

na cidade de Três Barras do Paraná.

O PquantiTaTivos E vaLoREstimaDo DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e 1º

241.4 especificação dos itens e os quantitativos a serem contratadosconstam na tabela abaixo:

[irem QNT| UNID DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO|VALOR TOTAL

SHOW ARTÍSTICO REALIZADO

PELO PADRE BZEQUIEL DAL

01|01|SHOW|POZZO NO DIA 01 DE MAIO DE|R$42.000,00 R$ 42.000,00
2024, COM DURAÇÃO DE

|
01h30M

|

3. DA NATUREZA DO OBJETO

3.1. Considerando as características do serviço a ser contratado, o objeto deste Termo foi carac-º terizado como inexigibilidade de licitação prevista no Artigo 74, inciso II, da Lei 14.133/2021,

para a contratação de profissional do setor artístico, consagrado sejapela crítica especializada ou

pela opinião pública.

3.2.0 objeto é classificado como serviçode natureza comum, tendo em vista que seus padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especifica-

ções usuais de mercado,

4. DO PRAZODE VIGÊNCIA

4.1.0 prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da assinatura do

instrumento contratual ou equivalente.

4.2. Eventuais alterações contratuais obedecerão ao disposto na Minuta Contratual e no artigo
124 e da Lei Federal nº 14.1333/2021.
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5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

5.1. À iniciativa é de interesse da Administração em contratar o referido show artístico, em caráter

gratuito, visa levar música, alegria, cultura e entretenimento à comunidade em geral, num evento

que visa unir a comunidade tri barrense.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “Cc”

6.1. A solução proposta é a contratação da empresa que detém a representação e exclusividade

do Show Artístico do Padre Ezequiel Dal Pozzo, para apresentação no dia 01 de maio de 2024, em

caráter gratuito ao público em geral, visando levar música, alegria, cultura e entretenimentoà co-

munidade, num evento que visa unir a população do município de Três Barra do Paraná.
6.2. As especificações técnicas contidasno presente Termo, inclusive quanto ao detalhamento,

requisitos, características, e quantitativos dos serviços objeto da contratação, foram definidos

pelo setor demandante, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do

interesse público, do qual está identificado no final e aprova o presente instrumento e seus anexos.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. Para fornecimento do objeto /prestação do serviçopretendido serão exigidos os documentos

de qualificação jurídica, tributária, trabalhista e técnica pertinentes, sendo eles:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registradona Junta
comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus ad-

ministradores.

b) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurí-

dica (CNPJ);

c) Prova de Regularidade perante o Fundode Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emi-

tido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargossociais instituídos por Lei;

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certi-

dão expedida conjuntamentepela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributá-
rios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os crédi-

tos tributáriosrelativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, "b” e “c” do

parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições

instituídas a título de substituição,e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

e) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
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9 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante;
£) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ousede da licitante.

h) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sededa pes-
soa jurídica.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º,XXIIL, ALÍNEA “E”

81. O fornecimento da prestação do serviço é único e indivisível, não sendo possível

parcelamento, pois refere-se a uma única apresentação artística na data e local pré-definido.

8.2.0 show será realizado nodia 01 de maio de 2024, com duração de 01h30m, nas dependências

da Paróquia Nossa Senhora Aparecida, na cidade de Três Barras do Paraná.

8.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente logo após a conclusão dos serviços, uma

vez verificada a execução satisfatória dos serviços, mediante termode recebimento definitivo, ou

recibo aposto na nota fiscal, firmado pelo fiscal do contrato.
8.4. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações contidas neste Termode Referência e na proposta.
8.5. Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, o contratado deverá refazê-los no prazo
estabelecido pela Administração, observando as condições estabelecidas paraaprestação.
8.6. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem os

mesmosexecutados,ovalor respectivo será descontado da importância devida à contratada, sem

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

8.7. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a termo os fatos
ocorridos para aplicação de sanções.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

8.9. Não será admitidaa subcontrataçãodo objeto.
8.10, Constituem obrigações da CONTRATADA:

8.10.1. Após a convocação, realizar a assinatura do contrato no prazo estabelecido, sob pena
de aplicação das sanções previstas.
8.10.2. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assu-

mindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita exe-

cução do objeto.
8.10.3. Entregaro (s) objeto (s) de acordo com as especificações exigidas no Edital,na forma,

nos locais e dentrodo prazo determinado.
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8.10.4. Manter, durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.10.5. Responsabilizar-se por todos os custos, diretose indiretos, que incidem na execução
do objeto.
8.10.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros em razão da execução do objeto.

8.10.7. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos tributários, sociais, fiscais, traba-
lhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes do fornecimento do

objeto.

8.10.8. A contratada se responsabiliza pelo transporte e presença do Artista, com no mí-

nimo 30 (trinta) minutos de antecedência do horário marco para o início da apresentação,

no local em que será realizado a apresentação do show artístico.

8.10.9. A contratada se responsabiliza pela divulgação do show nas redes sociais do artista
na semana em que será realizado a apresentação.

8.11. Constituem obrigações da CONTRATANTE

8.11.1. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhasou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
8.11.2. Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao forneci-

mento /execução do objeto, noprazo e forma estabelecidos no Edital.

8.12.3. Fornecer estrutura como palco com cobertura para realização do show artístico.

8.12.4, Fornecer equipamentos de sonorização e iluminação para realização do show artis-

tico.

8.12.5. Fornecer hospedagemealimentação para 08 (oito) pessoas, incluindo abasteci-

mento do camarim comágua e alimentação.

9, CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

9.1.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e, mediante

a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestadode recebimento emitido pelo órgão solicitante;

11 Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

9.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
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9.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes da

prestação dos serviços.

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA.

a
10.1. O futuro contratado será selecionado mediante INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com

fundamento no inciso Il do artigo 74 da Lei Federal 14.133/2021, pela inviabilidade de
competição nos casosde contratação de profissional de setor artístico consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública.
10.2. A comprovação da inviabilidade de competição e a justificativa da escolha do fornecedor

encontram-se anexadasaos autos.

11. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA“1”
1141.0 valor máximo estimado para esta licitação soma a importância de R$ 42.000,00 (quarenta
e dois mil reais).

11.205 preços serão fixose irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais apósa vírgula.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “)"

12.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

13. PRAZO DE ENTREGA

13.1. Os serviços deverão ser realizados impreterivelmente na data de 01 de maio de 2024, nas

dependências da Paróquia Nossa Senhora Aparecida, na cidade de Três Barras do Paraná.

14. PENALIDADES

1441. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

141.2. Dar causaà inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida parao certame;
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141.5. manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

14,1.6. Ensejar o retardamentoda execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

14,1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certameou prestar
declaração falsa durantealicitação ou a execução do contrato;
14.1.8. Fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14,1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
14.1.10.Praticarato lesivo previsto noart. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

14,1.10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

14.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, novalor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximode 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

<) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada aoresponsávelpelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, IL, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VI, IX, X, XI e XIl

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il, H, IV, V, VI e VII do caput do referidoartigo
a 11 de 26

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barrasdo Paraná.
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: lcitacaogatresbarras

pr
gov.

br



n

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.

que justifiquem a imposição de penalidade mais graveque a sanção referida no 5 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

dt) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

14.2.1. As sanções previstas nositens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

14.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmentedevido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigaçãode reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridadesdo caso concreto;

€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa deintegridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

14.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitare contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contadoda data
da intimação.

14.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, porseus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes prática:

a) "Prática corrupta ferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-
çãoou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preçosem níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.
e) "Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçõesde prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital;

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.
1 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob penade inelegibilidade na formada
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, paraa outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.
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16. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “FP”

16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá a

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, que determinará o que for necessário para
regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº

14.133/2021 e, na suafalta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

16.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sr.CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF

Nº 000.278.879-95;

16.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fiscal su-

plente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planeja-

mento.

16.13. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos comas
especificações do edital.
16.3. Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital é tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
16.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempohábil para a adoção de medidas convenientes.

16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerneao objeto da respectiva contratação,às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
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ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 02 de abril de 2024.

CLEBERSON BORDIM
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

Xx/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/2024
INEXIGIBILIDADE Nº XX/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR
E À EMPRESA ARA PRODUÇÕES LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do

Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº

76.208.842/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado,Sr. GERSO

FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob Nº 409.886.600-59 e

portador da Carteira de Identidade Nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta

cidade de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de

outro, a empresa ARA PRODUÇÕES LTDA,pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na
XXX, Bairro XXXX, na cidade de XXXX, Estado XXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas (CNPJ) sob o Nº XKXKXXXX/XXXX-XX, neste ato representada por seus representantes
legais,ao fim assinados, XXXX, nacionalidade, portador do RG sob Nº XKXKXXXX-XX, inscrita no

CPF sob Nº XKK XXX XXX-XX, residente e domiciliado na Rua XKX, Nº XXX, Bairro XKXX, na cidade

de XXXX, Estado XXKX, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 14.133/21, AJUSTAM O presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação

Modalidade Inexigibilidade, fundamentada no Artigo 74, inciso Il da Lei Nº 14.133/2021,
mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Artigo 92, incisos |, 1, Hle IV da Lei Nº 14.133/2021
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO PADRE EZEQUIEL DAL POZZO A SER

REALIZADA NO DIA 01 DE MAIO DE 2024, CONFORMELEINº 2634/2024,

PARAGRAFO SEGUNDO- Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências técnicas

constantes no Termo de Referência do Termo de Inexigibilidade Nº XX/2024.
PARAGRAFO TERCEIRO- Os serviços deverãoser prestados em estrita obediência ao presente
Contrato e Termo de Referência, devendo ser observadas integral e rigorosamente as
necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Termo de Inexigibilidade e seus

anexos.
PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO

Artigo 92, incisoVda Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato,

pelo valor total de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), daqui por diante denominado como

valor contratual, conforme tabela abaixo:

ITEM|QNT|UNID DESCRIÇÃO VALORUNITÁRIO|VALOR TOTAL

SHOW ARTÍSTICO REALIZADO

PELO PADRE EZEQUIEL DAL

01|01|SHOW|POZZO NO DIA 01 DE MAIO DE|—R$42.000,00 R$ 42.000,00
2024, COM DURAÇÃO DE

01h30M

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixose irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisos VI, VIII e IX da Lei Nº 14.133/2021
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuado conforme especificado no Termo de

Inexigibilidade Nº XX/2024, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes
documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
1! - Comprovaçãoda regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 03.0104.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente

regularizadas nos seusaspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFOSÉTIMO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO OITAVO- Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VII, XI, XIII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREÇO GLOBAL, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termode Referência,
PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução dos serviços deverá ser realizada impreterivelmente no dia

01 de maio de 2024, nas dependências da Paróquia Nossa Senhora Aparecida.
PARÁGRAFO TERCEIRO- À vigência do presente contrato é de06 (seis) meses iniciando a partir
da assinatura do mesmo.
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PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,
devidamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFOPRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Termo de Inexi lidade Nº XX/2021, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamentoea fiscalização da prestação dos serviços sob todos os aspectos,

especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro
próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo comaprestação dos serviços, mediante apresentaçãode Nota Fiscal;

€)Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bensobjeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVI da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade Nº XX/2021, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Termo de Inexigibilidade Nº XX/2021.

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTEa partir
da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;
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€) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compati idade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

9) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação dos serviços realizados;

£) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura
possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

CAPÍTULO 1I-B da Lei Nº 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem comoobjetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entredois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
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e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (1) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na formada
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constataro envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participarde licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas
às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que nãose justificar a imposiçãode penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, 2º da Lei Nº 14.133/2021.
b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisosIl, Ill, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave,e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximode 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, Xl e
XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il, 1, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável delicitar ou contratar no âmbito da
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Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) dovalor contratual, sendo que a
multa tem deser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de15 (quinze) dias,

contadosda comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

€) Multa Compensatória para as infrações descritas no Termo de Inexigibilidade Nº

XX/2024 no percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a

gravidadeda infração.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada dagarantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo

156,8 9º da Lei Nº 14.333/2021.
PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A naturezae a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO SEXTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa,a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidose intimaráolicitante ou o contratado para,no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
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da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº

14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PARÁGRAFO OITAVO Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA- EXTINÇÃO

Art 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissoluçãoda sociedadeou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

£) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz.
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PARÁGRAFO SEGUNDO- No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez

porcento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFOPRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sema prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.133/2021.

€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejamde natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento,pelo seu substituto legal.

a) PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestordeste contrato Sr. CLEBESON

BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF Nº

000.278.879-95;
PARÁGRAFO TERCEIRO- Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fiscal

suplenteda Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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PARÁGRAFO QUARTO- O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a funçãoaté o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução
conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRAFO SEXTO- Ficareservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO- As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFOOITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodosde
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalizaç , obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso | da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Termo de Inexigibilidade Nº XX/2024 e

na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
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assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoa prorrogação de prazose normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual

teore forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seussucessores,
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

XXX
ARA PRODUÇÕES LTDA

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF.
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i3= Prefeitura Municipal de Grés Barras do Paraná

Três Barras do Paraná, 03 de abril de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DO PADRE EZEQUIEL DAL POZZO A SER

REALIZADA NO DIA 01 DE MAIO DE 2024, CONFORME LEI Nº 2634/2024, aprovo o

Termode Referência nos moldes do Artigo 28 $ 2º do Decreto Municipal Nº 5302/2023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nospela Lei Nº 14.133/2021.

Após, volte-me conclusos.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

00 - Três Barras do Paraná - PRAV. Brasil, 242- Fone:(45)
prgovbrCNPJ 78.121.936/000]
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PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria de Administração e Planejamento

A espécie: Inexigibilidade Art. 74, II
Objeto: Contratação de Empresa para realização de Show Artístico do Padre
Ezequiel Dal Pozzo, a ser realizado em 1º/05/2024, conforme Lei nº
2634/2024º Valor: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais)

Atendendo ao solicitado no memorando do sr. Prefeito Municipal, datado
de 25/03/2024, segue a manifestação desta Assessoria sobre a necessidade de
elaboração de procedimento licitatório para a Contratação de Empresa para realização
de Show Artístico do Padre Ezequiel Dal Pozzo, a ser realizado em 1º/05/2024,
conforme Lei nº 2634/2024.

Trata-se de procedimento por meio de Inexigibilidade de Licitação,
fundamentada no Artigo 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021; a referida contratação foi
justificada no Documento de Formalização de Demanda acostado aos autos.

Consta no processo administrativo a minuta do Termo de Inexigibilidade.
Por fim, foram enviados os presentes autos para esta Procuradoria Jurídica, a fim de se
lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do Artigo 53 e Artigo 72, inciso III, ambos
da Lei nº 14.133/2021.o Éo relato.

Preliminarmente, convém observar que a Lei nº 14.133/2021, ao
regulamentar o Artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, especifica algumas
exceções em quealicitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à
licitação inexigível, as hipóteses estão previstas no Artigo 74, inciso II, da Lei nº
14.133/2021. Neste caso a licitação é inexigível, tendo em vista a necessidade de
contratação de profissional do setor artístico, até mesmo que consagrado pela opinião
pública, eis que possui mais de quinhentos mil seguidores em suas redes sociais. Todavia,olegislador elencou determinadas situações em quea licitação pode ser afastada ou não
exigida, a critério do administrador, para atender o interesse público de forma mais
céleree eficiente.

Nos moldes previstos do Artigo 74, inciso IT, da Lei nº 14.133/2021, a
licitação será inexigível quando houver inviabilidade de competição nos caso de contratação
de profissional do setor artístico. Sabe-se que cabe ao administrador fazer análise do caso
concreto, com relação ao custo benefício desse procedimento, levando se em conta o
princípio da eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona.

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 323:
CNPJ 78.121.936/0001.
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Ego
Contudo, ainda que se trate de contratação direta ou inexigível, faz-se

necessária a justificação da razão da escolha do contratado, item presente no termo de
inexigibilidade. Assim, dispõe sobre a inexigibilidade de licitação, em casos que se
tornam inviável a competição.

No caso em apreço, busca-se a contratação de profissional de setor
artístico para apresentação ou show a ser realizado no evento do dia do trabalhador,
cuja justificativa encontra-se inicialmente no Documento de Formalização de Demanda
elaboradopela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento; conforme consta
nos autos, sendo que fora elaborado Termo de Referência conforme determinaaLei nº
14.133/2021.

O preço estimado para a prestação de serviços, conforme se extrai doe Termo de Referência, foi justificado pela apresentação de notas fiscais de outros
municípios se apresentando consoante o estabelecido no Artigo 23, 8 4º, da Lei nº
14.133/2021, mostrando-se satisfatória. Sendo inclusive menor o preço pretendido do
que comprovadosatravés de notas fiscais de outros municípios.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda a documentação necessária
para o procedimento, inclusive a estimativa de despesapara o feito, nos termos do
Artigo 72, inciso IT, da Lei nº 14.133/2021, Assim, em atenção ao comandolegal que
determinaa verificação de existência de recursos financeiros previamente à realização
da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar
tal despesa, conforme indicação nos autos, sob página nº 000037.

Ante o exposto, nos termos do Artigo 53, caput e 8 4º da Lei nº
14.133/2021, esta Procuradoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo
mediante termo de inexigibilidade, para Contratação de Empresa para realização de
Show Artístico do Padre Ezequiel Dal Pozzo, a ser realizado em 1º/05/2024,

e conforme Lei nº 2634/2024, por meio de Inexigibilidade de Licitação, fundamentada
no Artigo 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, opinando, assim, pelo regular
prosseguimento do feito.

No que tange a despesa, esta foi aprovada por lei municipal nº 2634/2024.
Quanto à fiscalização da contratação, evidenciadaa relação de Gestor e

Fiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento deste à eles.
Por fim, se assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para

apreciação e autorização, ou não, nos termos do artigo 72, VIT, da Lei nº 14.133/2021,
acerca de todoo aqui referido.

S.M.. É o parecer.

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1 Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/000.
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Três Barras do Paraná, 16 de abril de 2024.

De Gabinete do Prefeito Municipal
Departamento de Licitações

e Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade INEXIGIBILDADE DE

LICITAÇÃO, nos termos da Lei Nº 14.133/2021.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à contratação,

incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

Poa
GERSB/FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

&s Barras do Paraná - PR
barras.prgov.br
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RES rermo DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo relacionados, para
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no

Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o objetivo da
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO PADRE EZEQUIEL DAL

POZZOA SER REALIZADA NO DIA 01 DE MAIO DE 2024, CONFORME LEI Nº 2634/2024, resultantes
do Processo Administrativo Nº 34/2024.

FISCAL TITULAR: JANDIRA SCHLLE! Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15,
fiscal titular da Secretaria Municipal de Administraçãoe Planejamento
FISCAL SUPLENTE: DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle deFrotas, CPF

Nº 034.712.459-36, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Ficam cientesos fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado,
exercendoas atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº 14133/2021,
devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando

os pontos críticos encontrados;

€) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer
das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses
motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a
escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

“Três Barras do Paraná - PR
resbarras.pr.gov.br
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Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, ajustes ou correções;

8) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,
mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,
objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;
i) analisar, conferire atestar as notas fiscais;
5) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das
atividades descritas neste termo.

ApGERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

JANDII LLEMER

Fiscal Titular Fiscal suplente

000 -Três Barras do Paraná - PR
badAv. Brasil, 245 - Fone/Fax:

(antresbarras.prgov.brCNPJ 78.121,
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DECRETOnº5732/2024
DATA: 14/03/2024

PUBLICADO EM: á

sjoaizoa SÚMULA: Estende a competência da Comissão de
Contratação, Agente de Contratação e Equipe de

Página, Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná,
nomeada pelo Decreto nº 5634/2024, de 09/01/2024,
para a modalidade de dispensa e dá outras
providências.

ss, Respênsável

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PORLEI.

DECRETA:

Art. 4º. Fica estendida a competência da
Comissão de Contratação, Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista
na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras
do Paraná, nomeada pelo Decreto nº 5634/2024, de 09/01/2024, para a
modalidade de dispensa.

Art. 2º. A Comissão de Contratação, Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, na modalidade de
Dispensa será composta dos seguintes agentes público:
|-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81;
1! - Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76;
Ill-Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68;
IV = Miria Kuhnen Mencatto CFPnº 076.456,549-45 (suplente);
V- Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 ( suplente).

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete dy

Paraná, em 14 de março de 2024.
ito Municipal de Três Barras do

GERSO FRANCIS)
Prefeito Munjcipal

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235
CNPJ 78.121.936/00%
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INEXIGIBILIDADE Nº 02/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2024

1.DO OBJETO

1.1.A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO

DE SHOW ARTÍSTICO DO PADRE EZEQUIEL DAL POZZO A SER REALIZADA NO DIA 01 DE

MAIODE 2024, CONFORME LEI Nº 2634/2024.

2. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

e 2.1. O Município de Três Barras do Paraná promulgou Lei Municipal Nº 2634/2024 na qual

autoriza o Chefe do Poder Executivo a efetuar despesas com festividades a serem realizadas nos

dias 01 e 13 de maio de 2024.

2.2. Nestes termos, o evento a ser realizado nodia 01 de maio de 2024 na Paróquia Nossa Senhora

Aparecida contará com show artístico do Padre Ezequiel Dal Pozzo contratado mediante

Inexigibilidade, nos termos do Artigo 74, inciso Il da Lei Nº 14.133/2021.
2.3. A contratação de baseia em Show Artístico realizado pelo Padre Ezequiel Dal Pozzo, a ser
realizado no dia 01 de maio de 2024, na Paróquia Nossa Senhora Aparecida, com tempo de

duração de 01h30m, nos termos da proposta apresentada.

3. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

3.1. Considerando que o Padre Ezequiel Dal Pozzo possui inúmeros trabalhos no ramo artístico,

a tais como CDs, DVDs, músicas gravadas com outros artistas, livros escritos, além de trabalhos em

rádios e programas de TV.

3.2. Considerando que o artista tem alcance muito expressivo em redes sociais, tais como

Facebook, Instagram,e presente também na plataforma de vídeos online Youtube.

3.3, Considerando que a empresa ARA PRODUÇÕES LTDA - CNPJ Nº 10.803.650/0001-29, possui

em seu quadro societário como quotista, o próprio Padre Ezequiel Dal Pozzo, detendo à

exclusividade dos shows artísticos, desta forma, atendendo o critério para escolha do contratado,

nos termos doArtigo 72, inciso VI da Lei Nº 14.133/2021.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO

4.1, É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação

de profissional de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pá
verbis:
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Artigo74 - É inexigível a licitação quando inviável a competição, em espe-

cial noscasos de:

E]
H!- Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio

de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada

ou pela opinião pública.

LJ
$2º Para fins do disposto noinciso Il do caput deste artigo, considera-se

empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, decla-

ração,carta ou outro documento que atestea exclusividade permanente e

contínua de representação, no País ou em Estado específico, do profissional

do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexi-

“gibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou

local específico.

5. DO VALOR PARA A CONTRATAÇÃO

5.1.0 valor máximo estimado para esta licitação soma a importância de R$ 42.000,00 (quarenta
e dois mil reais).
5.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais apósa vírgula.

5.3. O preço deve incluir, além do lucro, todasas despesas com transporte até local do evento e

divulgações nas redes sociais do artista, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais

despesas relacionadas, diretas ou indiretas,

5.4. É vedadooreajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

6. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

6.1. O preço proposto pela empresa ARA PRODUÇÕES LTDA CNPJ Nº 10.803.650/0001-29

mostra-se compatível com o praticado no mercado.

62. compatibilidade de preços é devidamente comprovada pelas notas fiscais apresentadas em

anexo ao Documento de Formalização de Demanda.

7. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO
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74. O pagamento será efetuado ematé 30 (trinta) dias após apresentação do show artístico,

através de crédito em conta corrente detitularidade da empresa contratada, condicionados a

apresentação de Nota Fiscal, acompanhado das certidões de regularidade fiscale trabalhista.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte Dotação

Orçamentária:

a) 030104.122.0003:2,006.000.3.3.90.39.00

e 9. DA VIGÊNCIA

9.1.0 prazo de vigência da presente contratação será de 06 (seis) meses, contados da assinatura
do instrumento contratual ou equivalente.

10. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA

10.1, Para fins de contratação, como forma de Habilitação Jurídica, será demonstrada pela

apresentação dos seguintes documentos:

10.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus ad-

ministradores.

10.1.2. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

e 10.1.3, Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;

10.1.4, Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) porelas administrados, inclusive os créditos tribu-
tários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único

do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de

substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

10.1.5. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
10.1.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da lici-

tante;
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10.1.7. Provade Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede dalici-
tante.

10.1.8. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da

pessoa jurídica.

11. ANEXOS

a) Termo de Referência;

b) Contrato de Prestação de Serviços

Três Barras do Paraná, 16 deabril de 2024

GERÃO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Página 5 de 26.

Av. Brasi, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485.000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: liitacaofDiresbarras pr.gov br



14
cama vo reuso

ESTADO DO PARANA

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1.0 presente termo tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE
SHOW ARTÍSTICO DO PADRE EZEQUIEL DAL POZZO A SER REALIZADA NODIA 01 DE MAIO

DE 2024, CONFORME LEI Nº 2634/2024.

000077
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

1.2. A apresentação artística ocorrerá nas dependências da Paróquia Nossa Senhora Aparecida,

na cidade de Três Barras do Paraná.

e 2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “Ae 1”

2.1, especificação dos itens e os quantitativos a serem contratados constam na tabela abaixo:

ITEM|QNT|UNID DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO|VALOR TOTAL

SHOW ARTÍSTICO REALIZADO

PELO PADRE EZEQUIEL DAL

01|01|SHOW|POZZO NO DIA 01 DE MAIO DE|—R$42.000,00 R$ 42.000,00
2024, COM DURAÇÃO DE

01h30M

3. DA NATUREZA DO OBJETO

3,1. Considerando as características do serviço a ser contratado, o objeto deste Termo foi carac-

terizado como inexigibilidade de licitação prevista no Artigo 74, inciso II, da Lei 14.133/2021,

para a contratação de profissional do setor artístico, consagrado seja pela crítica especializada ou

pela opinião pública.

3.2.0 objeto é classificado como serviçode natureza comum, tendo em vista que seus padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especifica-

ções usuais de mercado.

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1.0 prazo de vigência do contrato será de06 (seis) meses, contados a partir da assinatura do

instrumento contratual ou equivalente.

4.2. Eventuais alterações contratuais obedecerão ao disposto na Minuta Contratual e no artigo
124 e daLeiFederal nº 14.1333/2021
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5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, INCISO XXIIL ALÍNEA “B”

5.1. A iniciativa é de interesse da Administração em contratar o referido show artístico, em caráter

gratuito, visa levar música, alegria, cultura e entretenimento à comunidade em geral, num evento

que visa unir a comunidade tri barrense.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO- ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.

do Show Artístico do Padre Ezequiel Dal Pozzo, para apresentação nodia 01 de maio de 2024, em

A solução proposta é a contratação da empresa que detém a representaçãoe exclusividade

caráter gratuito ao público em geral, visando levar música, alegria, cultura e entretenimento à co-

munidade, num evento quevisa unir a população do município de Três Barra do Paraná.
6.2. Asespecificações técnicas contidas no presente Termo, inclusive quanto ao detalhamento,

requisitos, características, e quantitativos dos serviços objeto da contratação, foram definidos

pelo setor demandante, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do

interesse público, do qualestá identificado no final e aprova o presente instrumento e seus anexos.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. Para fornecimento do objeto prestação do serviço pretendido serão exigidos os documentos

de qualificação jurídica, tributária, trabalhista e técnica pertinentes, sendo eles:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus ad-

ministradores.

b) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Juri-

dica (CNPJ);

c) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emi-

tido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargossociais instituídos por Lei;

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certi-

dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributá-
rios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os crédi-
tos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do

parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições

instituídasa título de substituição, e às contribuições devidas, por lei,aterceiros;
e) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
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f)  Provade Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante;
£) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante.

h) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da pes-
soa jurídica.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA“E”
8.1. O fornecimento da prestação do serviço é único e indivisível, não sendo possível

parcelamento, pois refere-se a uma única apresentação artística na data e local pré-definido.

8.2.0 show será realizado nodia 01 de maio de 2024, com duração de 01h30m, nas dependências
da Paróquia Nossa Senhora Aparecida, na cidade de Três Barras do Paraná.

8.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente logo após a conclusão dos serviços, uma

vez verificada a execução satisfatória dos serviços, mediante termo de recebimento definitivo, ou

recibo aposto na nota fiscal, firmado pelo fiscal do contrato.

8.4. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta.
8.5. Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, o contratado deverá refazê-los no prazo
estabelecido pela Administração, observando as condições estabelecidas paraa prestação.

8.6. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótesede não serem os

mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância devida à contratada, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

8.7. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a termo osfatos
ocorridos para aplicação de sanções.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato, noslimites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

8.9, Não será admitidaa subcontratação do objeto.

8.10. Constituem obrigações da CONTRATADA:

8.10.1. Após a convocação, realizar a assinatura do contrato noprazo estabelecido, sob pena
de aplicação das sanções previstas.

8.10.2, Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assu-

mindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita exe-

cução doobjeto.
8.10.3. Entregar o (s) objeto (s) de acordo com as especificações exigidas no Edital, na forma,

noslocais e dentro do prazo determinado.
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8.10.4, Manter, durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação.
8.10.5. Responsabilizar-se por todos os custos, diretose indiretos, que incidemna execução

do objeto.

8.10.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração oua tercei-

ros em razão da execução do objeto.
8.10,7. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos tributários, sociais, fiscais, traba-
Ihistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes do fornecimento do

objeto.

8.10.8. A contratadase responsabiliza pelo transporte e presença do Artista, com no mí-

nimo30 (trinta) minutosde antecedência do horário marcopara o início da apresentação,
no local em que será realizado a apresentação do show artístico.

8.10.9. A contratada se responsabiliza pela divulgação do show nas redes sociais do artista
na semanaem que será realizado a apresentação.

8.11. Constituem obrigações da CONTRATANTE

8.11.1, Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

8.11.2. Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao forneci-

mento execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital.
8.12.3. Fornecer estrutura como palco com cobertura para realização do show artístico.

8.12.4. Fornecer equipamentos de sonorização e iluminação para realização do show artis-

tico.

8.12.5. Fornecer hospedagem e alimentação para 08 (oito) pessoas, incluindo abasteci-

mento do camarim com água e alimentação.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO 6º, 8 XXIII, ALÍNEA

9.1.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) s apósa prestação dos serviços e, mediante

a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

1l- Comprovação da regularidade fiscale trabalhista.

9.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
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9.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes da

prestação dos serviços.

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA.

nx
10.1. O futuro contratado será selecionado mediante INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com

fundamento no inciso Il do artigo 74 da Lei Federal 14.133/2021, pela inviabilidade de

competição noscasos de contratação de profissional de setor artístico consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública.

e 10.2, A comprovação da inviabilidade de competiçãoe a justificativa da escolha do fornecedor

encontram-se anexadas aos autos.

41. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “1º

1141.0valor máximo estimado para esta licitação soma a importância de R$ 42.000,00 (quarenta
e dois mil reais).

11.2. 0s preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais após a vírgula.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA *)"

12.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

13. PRAZO DE ENTREGA

13.1. Os serviços deverão ser realizados impreterivelmente na datade 01 de maio de 2024,nas
dependências da Paróquia Nossa Senhora Aparecida, na cidade de Três Barras doParaná.

14. PENALIDADES

14.1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

14.1.1, Dar causaà inexecução parcial do contrato;

14,1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3. Dar causa à inexecuçãototal do contrato;
14.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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14,1.5. Não mantera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

14,1.6. Ensejar o retardamentoda execução ou da entregado objeto da licitação sem motivo

justificado;

14,1,7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
14.1.8. Fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.1.10.Praticarato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

14.1.10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

14.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, 1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XI

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos1, HI, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
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que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos osentes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado,

14.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14,133/2021.
14.2.2. Se a multa aplicadaeas indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública
14.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle.

14.2.5. Na aplicação da sanção de multa,será facultadaa defesa do interessado noprazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstânc is conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dadata
da intimação.
14.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

15.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-
ção ou na execução de contrat

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
comou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiv: * causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.
e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçõesde prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

() destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.
11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorgade contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.
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16. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO6º,XXIII, ALÍNEA “F”

16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá a

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, que determinará o que for necessário para
regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº

14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

16.1.1, Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sr.CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administraçãoe Planejamento, CPF/MF

Nº 000.278.879-95;

16,1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fiscal ti-

tular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

034.712.459-36, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planeja-

mento.

16.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno dotitular.
16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.
16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverãoser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de peção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todosos
dados, elementos,explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
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ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

eimputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 02 de abril de 2024.

Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

E A EMPRESA ARA PRODUÇÕES LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº 78.121.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,
casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob Nº 409.886.600-59 e portador da Carteira de

Identidade Nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidadede Três Barras do

Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa ARA

PRODUÇÕES LTDA, pessoa jurídica dedireito privado, estabelecida na Praça Hercílio Luz, Nº 602,

sala 34, Bairro Centro, na cidade de Araranguá, Estado de Santa Catarina, CEP 88900-001, inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº 10.803.650/0001-29, neste ato

representado por seu representante legal, ao fim assinados, SANDRO LUIZ PAGNAN,

nacionalidade brasileira, portador do RG sob Nº 2395333 SSP/SC, inscrito no CPF sob Nº

733.253.339-15, residente e domiciliado na Avenida Engenheiro Mesquita, Nº 220, Bairro Centro,

na cidade de Araranguá, Estado Santa Catarina, doravante designada CONTRATADO;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 14.133/21, AJUSTAMopresente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação

Modalidade Inexigibilidade Nº 02/2024, fundamentada no Artigo 74, inciso Il da Lei Nº

14.133/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Artigo 92, incisos |, 1, He IV da LeiNº 14.133/2021
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO PADRE EZEQUIEL DAL POZZO A SER

REALIZADA NO DIA 01 DE MAIO DE 2024, CONFORME LEI Nº 2634/2024.

PARAGRAFO SEGUNDO- Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências técnicas
constantes no Termo deReferência do Termo de Inexigibilidade Nº 02/2024.
PARAGRAFO TERCEIRO- Os serviços deverãoser prestados em estrita obediência ao presente
Contrato e Termo de Referência, devendo ser observadas integral e rigorosamente as

necessidades da CONTRATANTE, assim comoao que dispõe o Termode Inexigibilidade e seus

anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

Artigo 92, incisoVdaLei 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato,

pelo valor total de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), daqui por diante denominado como
valor contratual, conforme tabela abaixo:

ITEM|QNT|UNID DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO|VALOR TOTAL

SHOW ARTÍSTICO REALIZADO

PELO PADRE EZEQUIEL DAL

01|01|SHOW|POZZO NO DIA 01 DE MAIO DE R$ 42.000,00 R$ 42.000,00
2024, COM DURAÇÃO DE

01h30M

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preçosserão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisosVI, VIII e IX da Lei Nº 14.133/2021
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no Termo de

Inexigibilidade Nº 02/2024, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dosseguintes
documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11- Comprovaçãoda regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 03,01,04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

PARÁGRAFO TERCEIRO- As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam,nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUINTO- Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso severifique erro na fatura, o pagamento será sustadoaté que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO OITAVO- Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGAEVIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VII, XI, XH! da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREÇO GLOBAL,e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução dos serviços deverá ser realizada impreterivelmente no dia

01 de maio de 2024, nas dependências da Paróquia Nossa Senhora Aparecida.
PARÁGRAFO TERCEIRO-
À

vigência do presente contrato é de 06 (seis) meses iniciando a partir
da assinatura do mesmo.
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PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade Nº 02/2024, os encargosa seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamentoe a fiscalização da prestação dos serviçossob todos osaspectos,
especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro
próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;
b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com a prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todas as condições de hab; ição e qualificação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bensobjeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVII daLeiNº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade Nº 02/2024, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Termode Inexigibilidade Nº 02/2024.
b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTEa partir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;
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€) Não transferir a outrem, no todo ou em parte,o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
cla assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a qi ção das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação dos serviços realizados;

£) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressõesque por ventura

possam vir a ocorrer, nos termosda Lei;

h) ACONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todasas despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

CAPÍTULO H1-B da Lei Nº 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processode licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

€) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causardano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
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e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmenteoexercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11- Impor sanções sobre uma empresa oupessoafísica, sob penade inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV daLei Nº 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais,a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que nãose justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, 8 2º da Lei Nº 14.133/2021

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos Il, IL IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximode 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e
XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, HL, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
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Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

€1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a
multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Termo de Inexigibilidade Nº

XX/2024 no percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a

gravidade da infração.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156,8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo
156, 8 9º da Lei Nº 14.333/2021.
PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO SEXTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatose circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
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da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº

14.133/2021.
PARÁGRAFOSÉTIMO- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou
de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contadoda data da intimação.
PARÁGRAFO OITAVO- Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO

Art 92, XIX da Lei 14,133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhare fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedadeou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

f) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social oupara aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO- No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.133/2021.

€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamenteaesses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos

causados a terceiros.
d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso XXXIII do artigo7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

Artigo 117 da Lei 14,133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento eafiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitose, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

a) PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato Sr, CLEBESON

BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF Nº

000.278.879-95;
PARÁGRAFO TERCEIRO- Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior,ofiscal suplente assumirá a função até o retorno dotitular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.
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PARÁGRAFOSEXTO- Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais quese relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônuspara o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO- As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARÁGRAFO OITAVO- A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todosos dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prej s apuradose imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso | da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Termo de Inexigibilidade Nº 02/2024 e

na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporadosa este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoaprorrogação de prazose normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual

teore forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores,
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Página 26 de 26
Av. Brasi, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: Icitacao(Diresbarras pr gov br



900097
Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANAlego
cura oo muto

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Três Barras do Paraná,16 de abril de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

SANDRO LUIZ PAGNAN

ARA PRODUÇÕES LTDA

Representante Legal

CONTRATADO

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF: crF:
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome ratão soci: ARA PRODUCOES LTDA
cmo: 10.803.650/0001-29

Ressalvando o direito da Fazenda Estadualde inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima Identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lol nt 3939/66, at. 154
Número da certidão 240140100240004
Data de emissão: 01/02/2024 17:00:04
Validade (Lein? 3938/66, art. 158) as/og/zora

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Intemet, no endereço:
rtps/vewrm setsgovbr

Este documento fl assinado digitalmente
Impresso em: 16/04/2024 10:57:20

Assado

pr

SECRETA

BE

LSTADO

A

FAZHOA-

82451036

pp:

aa



000099

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVADE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ARA PRODUCOES LTDA ME
CNPJ: 10.803.650/0001-29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

4. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nostermos do art. 151 da Leinº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração parafins decertificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN)

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todosos órgãose fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da REBeda PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas.
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991.Aaceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lrfb.gov.br> ou <http:llwww pgin.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta RFB/PGEN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:20:28 do dia 22/02/2024 <hora e data de Brasilia>.
Vélida até 20/08/2024.
Código de controle da certidão: 69F7.644D.05D2.5A37
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ARA PRODUCOES LTDA ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.803.650/0001-29
Certidão nº: 26670350/2024
Expedição: 16/04/2024, às 10:58:08
Validade: 13/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ARA PRODUCOES LTDA ME (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 10.803.650/0001-29, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



Imprimir

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:|10.503.650/0001-29
Razão

Isocial: ARA PRODUCOES LTDA ME

Endereço: PC HERCILIO LUZ 602 SALA 34 / CENTRO / ARARANGUA / SC / 88900-001]

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/04/2024 a 04/05/2024

Certificação Número: 2024040503465581970503

Informação obtida em 16/04/2024 10:58:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www-.caixa.gov.br



X5E Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

ATA DA SESSÃO DE ANALISE DA INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 0212024

Às quinze horas (15h00) do dia dezesseis (16) de abril (04) de dois mil e vinte e quatro
(2024), no Departamento deLicitações do Município de Três Barras do Paraná, reuniu-se a
Agente de Contratação e Equipe de apoio nomeada pelo Decreto nº 5732/2024, para julgar

e emitir parecer referente a proposta apresentada a presente Inexigibilidade de Licitação.

Ato contínuo, a Agente de Contratação deu início aos trabalhos, conforme segue: relatou

que a Administração Municipal, através da Inexigibilidade nº 03/2024, instaurou processo
administrativo para a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW.

ARTÍSTICO DO PADRE EZEQUIEL DAL POZZO A SER REALIZADA NO DIA 01 DE MAIO

DE 2024, CONFORME LEI Nº 2634/2024". Considerando que O Município de Três Barras

do Paraná promulgou Lei Municipal Nº 2634/2024 na qual autoriza o Chefe do Poder
Executivo a efetuar despesas com festividades a serem realizadas nosdias 01 e 13 de maio

de 2024. Considerando que o Padre Ezequiel Dal Pozzo possui inúmeros trabalhos no ramo

artístico, tais como CDs, DVDs, músicas gravadas com outros artistas, livros escritos, além

de trabalhos em rádios e programas de TV. Considerando que o artista tem alcance muito

expressivo em redes sociais, tais como Facebook, Instagram, e presente também na
plataforma de vídeos online Youtube. Considerando as justificativas e pareceres constantes
no processo; considerando a comprovação da habilitação jurídica, regularidade fiscal e

trabalhista e qualificação econômico financeira; e, considerando a previsão legal constante
no Artigo 74, inciso Il da Lei Federal 14.133/2021. Compulsando o processo de

Inexigibilidade, a Agente de Contratação e Equipe de Apoio, constataram que a mesma

possui legalidade para a contratação e emite seu parecer favorável, com fundamento no

Artigo 74, inciso Il da Lei Federal 14.133/2021 e alterações posteriores. Remeta-se os autos
a autoridade superior para que, após apreciação e a seu juízo, entendendo conveniente a

Administração, promova a homologação da decisão proferida nesta Ata através da

ratificação da Inexigibilidade. Nada mais havendo a tratar, a Agente de Contratação
encerrou a sessão e solicitou a lavratura da presente ata que apóslida e aprovada vai

assinada por todos os membros

on a A Op mnhvan A SN ACUNHA OENNING
Agente de Contratação

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragotresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANA

CARLOS SNIEZKO
Equipe de Apoio

MIRIA KÚMNEN MENCATTO
Equipe de Apoio

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNP)78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragtresbarras.pr.gov.br



00104ss Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
Alipio ESTADO DO PARANÁ.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTIATIVO Nº 26/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2024

O Município de Três Barras do Paraná, inscrito no CNPJnº 68.121.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o senhor Gerso Francisco Gusso, e no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o dispositivo do inciso VIll, do artigo 72, da Lei Nº

14.133/2021, RATIFICA o procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de

Licitação, embasadono Artigo 74,inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021

Ademais, concorda com o ParecerJurídico e Parecer favorável da Agente de Contratação e
Equipe de Apoio, para o procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio da
INEXIGIBILIDADE nº 02/2024, embasado no Artigo 74, inciso Il, da Lei Federal nº
14.133/2021, referente à contratação da empresa ARA PRODUÇÕES LTDA inscrita no

CNPJ sob o nº 10.803.650/0001-29, cujo objetivo é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO PADRE EZEQUIEL DAL POZZO A SER

REALIZADA NO DIA 01 DE MAIO DE 2024, CONFORME LEI Nº 2634/2024 com o valor

total de R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais).

Três Barras do Paraná/PR, 16 deabril de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — TrêsBarras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-58 — E-mail: prefeituraQntresbarras,

pr.gov.br
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5 Ê Prefeitura CMunicipal de Vrês Barras do Paraná

ESTADO DO PARANA.

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2024

DESCRIÇÃO DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO PADRE EZEQUIEL DAL

POZZO A SER REALIZADA NO DIA 01 DE MAIO DE 2024, CONFORME LEI Nº 2634/2024

FUNDAMENTO LEGAL

Artigo 74, IncisoII da Lei Nº 14.133/2021

CONTRATADA

ARA PRODUÇÕES LTDA - CNPJ Nº 10.803.650/0001-29

PREÇOOvalor da contratação totaliza R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais)

PRAZODE VIGÊNCIAOprazo de vigência será de06 (seis) meses.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraDresbarras.pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2024

DESCRIÇÃO DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW
ARTÍSTICO DO PADRE EZEQUIEL DAL POZZO A SER
REALIZADA NO DIA 01 DE MAIO DE 2024, CONFORME LEINº
26342024

FUNDAMENTO LEGAL
Artigo 74, Inciso Il da Lei Nº 14.133/2021

CONTRATADA
ARA PRODUÇÕES LTDA - CNPJ Nº 10,803.650/0001-29

PREÇO
O valor da contratação totaliza R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil
reais)

PRAZO DEVIGÊNCIA
O prazo de vigência será do 06 (seis) meses.

Publicado por:
Viviane Rodrigues

icador:9LACOOAS

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 17/04/2024. Edição 3004
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informandoocódigo identificador nosite:
hitps:/Awwwdiariomunicipal. com br/amp/

00106



ESTADO DO PARANÁ 09

CAPITAL DO FEIJÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 76/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇ iO

DE SERVIÇOS QUE ENTRE S! CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, PR
E A EMPRESA ARA PRODUÇÕES LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, centro, Três Barras do:Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/M£) sob o Nº 78.121.936/0001-68, neste to
representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasile: o,
casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob Nº 409.886.600-59 é portador da Carteira de

Identidade Nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente c domíciliato nesta cidade de vês Barras do

Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de-outro; a empresa ARA

PRODUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Praça Hercílio Luz, Nº € )2,

sala 34, Bairro Centro, na cidade de Araranguá, Estadode Santa Catarina, CEP 88900-001, ínsc ita

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP) sob o Nº 10.803.650/0001:29, neste «o

representado por seu representante legal, ao fim assinados, SANDRO LUIZ PAGNAN,

nacionalidade brasileira, portador do RG sob Nº 2395333 SSP/SC; inscrito no CPF sob Nº

733.253.339-15, residente e domiciliado na Avenida Engenheiro Mesquita, Nº 220, Baírro Centro,
na cidade de Araranguá, Estado Santa Catarina, doravante designada CONTRATADO;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 14.133/21, AJUSTAM o prese ite

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licita ão

Modalidade Inexigibilidade Nº 02/2024, fundamentada no Artigo 74, inciso If da Lei Nº

14.133/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Artigo 92, incisos 1, ll, le IV da Le:

Nº
14.133/2021

Av. Brasil, 245

107
Prefeitura Municipal de Três Barras do Jur oná



ESTADO DO PARANÁ

Befeitura Municipal de Três Bucras do Sar ná

CAPITAL DO FEIJÃOea“ltforaro rameino -o presente contrato tem como objeto à CONTRATAÇÃODE EMPRESA

PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO PADRE EZEQUIEL DAL POZZO A SER

REALIZADA NO DIA 01 DE MAIO DE 2024, CONFORME LEI Nº 2634/2024,

PARAGRAFO SEGUNDO - Os serviços deverão atender rigo: samente as exigências técn' as

constantes no Termo de Referência do Termo de Inexigibilidade Nº 02/2024.
PARAGRAFO TERCEIRO- Os serviços deverão ser prestados «m estrita obediência ao prese ite

Contrato e Termo de Referência, devendo ser observadas integral e rigorosamente as

necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Termo de Inexigibilidade e sus
anexos.º PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas cu emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encar ;os

inerentes a completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

Artigo 92, inciso V da Lei 14133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obrigaa prestar os serviços, objeta deste Contr: to,

pelo valor total de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mit reais), daqui por diante denominado co no

valor contratual, conforme tabela abaixo:

o ITEM | QNT | UNID DESCRIÇÃO NITÁRIO
|

VALORTOTAL |
|

| SHOW ARTÍSTICO REALIZADO

[o PELO PADRE EZEQUIEL DAL| | |
01 |

0% [SHOW |POZZONO DIAOI DEMAIO DE|R$4200000
|

R$4200000
|

| |2024, COM DURAÇÃO DE |

|

| |onhsom |
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixose irreajustáveis e deverão ser expressos em is,
limitando-se a duas casas decimais após a virgula.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisos Vi, Vill e IX do Lei Nº 14.133/2021
L

é

RagBu



ESTADO DO PARANÁ É

CAPITAL DO FENÃO

Espigfonaro PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no Termo de

Inexigibilidade Nº 02/2024, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguir es
documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

H- Comprovação da reguloridude fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o preseite
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.33.90.39.00

PARÁGRAFO TERCEIRO- As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidame te
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO- Nenhum pagamento isentará à CONTRATADA das responsabilida tes

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação detini va
dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência banci-ia,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sústado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.
—

PARÁGRAFO SÉTIMO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, noender «ço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO OITAVO- Não seaplica matriz de risco ao presente contrato,

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92; incisos VII, XIl, XI! da Lei Nº 14,123/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA 7OR

PREÇO GLOBAL, é será executado pela CONTRATADA de acordo com ó Termode Referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO - À execução dos serviços deverá ser realizada impretorivelmente no dia

01 de maio de 2024, nas dependências da Paróquia Nossa Senhora Aparecida,
PARÁGRAFO TERCEIRO - A vigência do presente contrato é de 06 (seis) meses Iniciando a po tir
da assinatura do mesmo.

Brofeitura Municipal de Três Barras do Zur ná



ESTADO DO PARANÁ 000110
Breteituca Municipal de Três Barras do Jar euá

CAPITAL DO FEIJÃO
-NEsFferaro QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogaílos,

devidamente justificadose fundamentados e acatadospela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV do Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade Nº 02/2024, os encargos a seguir:
a) Promover, através de seu representante legal ou Servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços sob todos os aspec'os,
especialmente em relação aos quantitativose qualitativos, anotando em registro

próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando: imediatament- à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medivas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo coma prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem

comosejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidasna
licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute Nelmente & com qualidad: o

fornecimento dos bens objeto deste contrato

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVI! da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade Nº 02/2024,os encargos a seguir:

a) Executar é cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Termo de Inexigibilidade Nº 02/2024.
b) Possuir quantitativos suficientes para atenderas necessidades da CONTRATANTES po-tir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções; observa: ido

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto



ESTADO DO PARANÁ 000111
Preteitura Municipal do Três Barras do Heconá

CAPITAL DO FEIJÃO

EEE vão transferir a outrem, no todo ou em parte,o presence Contrato, sema prévia e expre sa
anuência da CONTRATANTE;

4) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações y or

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigaç es

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do vs or
faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação dos serviços realizados;

E) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por vent ra

e possam vir a ocorrer, nos termos daLei;
h) ACONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
1) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, par «o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

CAPÍTULO 11-B da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por sus
fornecedores e subcontrátados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão-de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

e PARÁGRAFO SEGUNDO- Para os propósitos deste item, definem-se as seguinites práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualg er
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenci: o

processo de licitação ou de execução de contrato.
€) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordoentre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do-órgão licitador; visa: do

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um proce :so

licitatório ou afetar a execução do contrato.
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CAPITAL DO FEJÃO= Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, cor 10

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista as
cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

1! - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados | sia

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pes oa

e física, diretamente ou por meio e um agente, em: práticas corruptas, fraudulentas, colust as,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados « im

públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplent

às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contr to,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termo. do

e Artigo 156, 5 2º da Lei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada do responsável p las

infrações administrativas previstas nos iacisos 13, LIV, V;VÍ e VI do capu! do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave,e impedirá o responsável de lteitar ou contratar no ám to
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicar o a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicad: ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX X, “te
XI! do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem coino pelas infra ses

administrativas previstas nos incisos Il, Ill, iV, V, VI e VII do caput do refe ido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção refe ida

no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar nomd da

Paraná -PR
ox brdna 6 air
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apso2 Administração Pública direta e indireta de todos osentes federativos, pelo pr to

Ay, Brasil, 245= Fotati

mf o de 3 (três) anos e máximode 6 (seis) anos.
c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, ser to

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,|or

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e m
seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo qu «a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) d 15,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Termode Inexigibilidade Nº

XX/2024no percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo cor : à

gravidade da infração.
PARÁGRAFO SEGUNDO- As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplica as

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14:133/2021,
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração 'ao contratado, além da pe da

desse valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,
PARÁGRAFO QUARTO -Àaplicação das sanções previstas reste Edital não excluí, em hipót se

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Ar: go

156,8 9º da Lei Nº 14.333/2021.
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da iniração cometida;

b) |As peculiaridades do caso concrexo;

€) Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Adnunistração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programá de integridade, confo; ne
normas é orientações dos órgãos de controle

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a dofesa do interessadi no

prazode 15 (quinae) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de lieftar e contrata e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração-de proce iso

administrativo de responsabilização que assegure o contraditório ampla defesa, à ser condu: do

por comissão composta de2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstân ias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para; no prazo de 15 (quinze) Pio cont ido

tê

13
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NE de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas-que pretenda produ ir,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei º
14.133/2021
PARÁGRAFO SÉTIMO Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas »u

de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comi ão,0 licitante ou o contratado pode rá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
PARÁGRAFO OITAVO- Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamenta: a,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas,

e CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO

Art 92, XIX da Lei 14.133/27

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno dire o,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias:ou: de cláusu 2s

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada p.ca
acompanhare fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

€) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura dá empresa que restrinja:

capacidadede concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento io

e contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovacos, impeditivos da execução Jo

contrato;
f) Não cumprimentodas obrigações relativas à reserva decargos prevista em lei, bem cor o

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdêr da

Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO- No caso de à CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial p ra
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (vez

porcento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais & honorár os

advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
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PITAL DO FEIJÃOEfictaro PRIMEIRO - Ao presente contrato sz aplicamas seguintes disposições gerais:
a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em cará er

extraordinário, semaprévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATAI A,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além ('as
penalidades previstas na Lei 14.133/2021.

€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhis-a,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍ! IO

e relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente adyirem de prejuí. os

causadosa terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato; descumprir -9, 1º
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do prese te

contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará aque for necessé io

para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo-seu substituto legal.

a) PARÁGRAFO SEGUNDO- Fica designado como gestor deste contrato Sr. CLEBES ON

BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Plançjamento, CPE/ME Nºº 000.278.879-9:

PARÁGRAFO TERCEIRO- Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidor :s:

a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969:15, fi cal

suplente da Secretaria Municipal de Administração é Planejamento;

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controlé de Frotas, CPF Nº

034:712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejame” to.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsível pela fiscalização do fornecimesito

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágr fo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execu ão

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verifica: do

possíveis desacordos com as especificações doedital.

Av, Brasil,245

=
Fonfron

= CNPJ78.
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WEFigdcraro SEXTO Fica reservado à fiscalização,o direitoe a autoridade para resolvertoc ve

qualquercaso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais quese relaci: ne

comofornecimento licitado, desde que não acar:vte ônus para o Municipio ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem: a competência do fiscal do contr; so,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade “administra! va

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO- A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se-a fornecer: he

o todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções é comunicações de que « ta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada: cestringen a
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concernê ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contra! tal

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, indi o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato “os

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso | da Lei 14.133/2023

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Terno de Inexigibilidade Nº 02/20: ve

na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes ci ste

instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos jaditivos quaisg ver

modificações que venham à ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obriga ves

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e nor as
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de y sal

teore forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por sie seus sucesso es,

ao fiel cumprimento do queora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarc: de
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Emas Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRAT/DA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plencspoderes para rec er
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Três Barras do Paraná, 17 de abril de 124

MUNI DE TRÊS) 'DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSOY Eadei PRODUCOES )

CONTRATANTE
| seo Aeee

ME:1080365000 Setec: mtvvas ro
0129 4

SANDRO LUIZ PAGNAN
|

ARA PRODUÇÕESLTDA.

Representante Legal!

CONTRATADO

Testemunhas:

Nome:

CPF:
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 76/2024

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO PADRE EZEQUIEL DAL
POZZO A SER REALIZADA NO DIA 01 DE MAIO DE 2024, CONFORME LEI nº 2634/2024

PARTES
E

Município de Três Barras do Paraná e ARA PRODUÇÕES LTDA.

FUNDAMENTO
Lei Nº 14.133/2021 e Termo de Inexigibilidade de Licitação Nº 02/2024

VALOR
R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais)

VIGÊNCIA
O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) meses.

DATADE ASSINATURA
17/04/2024

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraDiresbarras.pr.gov.br
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FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO
Prefeito

Publicado por:
Femanda Cristina Sene

Código Identificador:4D21D7AO

SECRETARIA MUNI
q!

FINANCEIRO PREGÃO ELETRÔNICO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 89/2023 ATA DE REGISTRO

DE PREÇO Nº 65/2023.

Contratado: EMPORIO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA -
CNPJ S1.817.454/0001.90
Objeto: Registro de Preços para aquisição eventual e parcelada de
Gás, Gêneros Alimentícios e Materiais de Consumo e Limpeza, para a
Secretaria Municipal de Educação do Município de Tomazina - PR,
conforme quantitativos e especificações. constantes no termo de
referência e no Edita de Licitação.
TTEM 20: (Batata inglesa primeira qualidade),de R$ 3,38 (rês reais e
trinta e oito centavo), passandoa custar R$ 7,39 (sete reais e trinta e
nove centavos)
ITEM 25: (alho- bulbo inteiro, bo qualidade, firmeeintacto), de R$
16,90 (dezesseis reais e noventa centavos), passando a custar R$ 36,87
(Arinta e seis reiseoitenta e sete centavos).e. 17 de abril de 2024,

FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO
Prefeito

Publicado por:
Marcicle Isabel Munaro

Código Identiicad

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº 76/2024

onIETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE
SHOW ARTÍSTICO DO PADRE EZEQUIEL DAL POZZO A SER
REALIZADA NO DIA 01 DE MAIO DE 2024, CONFORME LEI nº
2634/2024

0 ARTES
Município de Três Barrasdo Paraná e ARA PRODUÇÕES LTDA.

FUNDAMENTO.
Lei Nº 14.1332021 e Termo de Inexigibilidade de Licitação Nº
o2oma

VALOR
R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais)

VIGÊNCIA
O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) meses.

DATA DE ASSINATURA
17042024

Publicadopor:
Viviane Rodrigues.

Código Identificador:11067BAF

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2024

UU0TIo
DESCRIÇÃO DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA REALIZAÇÃO DE
ENCONTROS DE FORMAÇÃO DO PROJETO CONVIVER A SER
REALIZAO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

FUNDAMENTO LEGAL
Artigo 74, Inciso HI, alínca

“f”
da Lei Nº 14.133/2021

CONTRATADA
MARQUES DESENVOLVIMENTO HUMANO - ODAR
MARQUES DOS SANTOS 8237801068 - CNPJ Nº
32.799.467/0001-30

PREÇO
O valor da contratação totaliza R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)

PRAZODE VIGÊNCIA
O prazo de vigência será de 12 (doze) meses.

DATA DA RATIFICAÇÃO
16 de abril de 2024

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: IFCCAFSO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EDITAL Nº. 051/2024

EDITAL
1604/2024

0512024

Processo Seletivo Simplificado—PSS Nº 001/2023

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipa! de Três Barras
do Paraná, Estado da Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

TORNA PÚBLICO:Aaplicação do item 12,4 do Edital do Processo Seletivo Simplificado
(PSS), objeto do Edital nº 001/2023,

124 Fica vedada a contratação da candidata na licença maternidade,
em razão da natureza contratual imediata e da necessidade temporária
excepcional de interesse público; ficando esta sobrestada, e no término
de sua licença, será a primeira ser chamada.

PROFESSOR
[crsssireNcão—[NONE

Assim, fica sobrestada a posse da candidats acima relacionada até o
termino da licença matemidade, sendo a primeira a ser chamada.

Gabinete do Prefeito Municipal,de Três Barras do Paraná, em 16 de
abril de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Martice Cristina Mariano

Código Identificador: 177F9F2F

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 57972024

Data 17/04/2024
Súmuta. Altera o periodo aquisitivo do Decreto nº 5759/2024 de
25/03/2024, que considerou indispensável ao andamento dos serviços
públicos o trabalho de servidor(a) público(a)efetivo(), converteu em
pecúnia, e dá outras providências.
GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO

ee ariomunicipal com be'amp 382



DECLARAÇÃO DE CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS

VENCEDORAS DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 02/2024,
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº26/2024.

A Agente de Contratação VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING e a Equipe de Apoio CARLOS

SNIEZKO e MIRIA KUHNEN MENCATTO nomeados pelo Decreto Municipal nº 5634/2024 de 31 de
janeiro de 2024, DECLARAM, para os devidos fins de direito, sob as penas da

lei,
que os documentos

apresentados pelas empresas classificadas em primeiro lugar nos itens da licitação acima citada,
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO PADRE
EZEQUIEL DAL POZZO A SER REALIZADA NO DIA 01 DE MAIO DE 2024, CONFORME LEI nº
2634/2024.

Foram todos analisados na fase de habilitação, porém devido ao montante de página

tornou-se inviável que todasas páginas fossem vistadas pelos membros.

Sendo devidamente assinados somente os relatórios disponibilizadospela Plataforma de

Pregão Eletrônico BLL, referentes a cada fase do processo.

Nestes termos, para fins de direito e, declarando a veracidade dos documentos a presente

declaração supre todas as ausências de assinaturas no presente processo licitatório.

Três Barras do Paraná/PR,22 de abril de 2024.

atoAnt
AEACARLOS SNIEZKO

Equipe de Apoio

Proqua dainatoEquipe de Apoio


